
 

 

 

E D I T A L 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2026 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE ITENS 

DE HIGIENE E LIMPEZA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, POLICIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 

RIO DO SUL/SC. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 10/06/2026. 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 23/06/2026. 

 

 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 23/06/2026. 

 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

LOCAL: Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 379.570,40 

 

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações 

 

 

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Administração 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 95.02.2132.3390.3022, 95.02.2132.3390.3021 e demais dotações 

conforme orçamento vigente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://comprasbr.com.br/


 

 

 

1 PREÂMBULO 

 

1.1 A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 

torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. MANOEL ARISOLI 

PEREIRA, acha-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2026, tipo de licitação a de “MENOR 

PREÇO POR ITEM”, que será processado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 11.582/2023, Decreto Municipal nº 11.644/2023 e pelas demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital e seus anexos. 

 

1.2 OS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES 

DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA 

AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIO DO SUL APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS. 

 

1.3 A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade 

exclusiva dos licitantes interessados. 

 

1.4  Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 Este edital refere-se à eventual aquisição parcelada de itens de higiene e limpeza, a fim de 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, secretarias, fundos e fundações, 

de acordo com exigências deste edital e nas quantidades e especificações abaixo: 

 

ITEM QTD UND PRODUTO 

VALOR 

MÁX 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

1 30 Pacotes 

Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões 

aproximadas: 140 x 3,6mm. Pacote contendo 100 

unidades. 

R$ 9,40 R$ 282,00 

2 30 Pacotes 

Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões 

aproximadas: 200 x 3,6mm. Pacote contendo 100 

unidades. 

R$ 12,99 R$ 389,70 

3 30 Pacotes 

ABRAÇADEIRA DE NYLON: Cor branca, 

Dimensões aproximadas: entre 300 e 400 x 4,8 

mm. Pacote contendo 100 unidades. 

R$ 25,56 R$ 766,80 

4 30 Pacotes 

Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões 

aproximadas: 100 x 2,5mm. Pacote contendo 100 

unidades. 

R$ 6,26 R$ 187,80 

5 600 Litro 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO: Solução aquosa, 

teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e água, 

com teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% P/P, 

produto a base de cloro sem aromatizante, com 

R$ 2,02 R$ 1.212,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/02/1676984682_decreto_n_11.582__decreto__14.133__revisado_e_editado__estrutura__final_assinado_extrato.pdf
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/03/1679505586_microsoft_word__decreto_tipo_de_julgamento__final_assinado_extrato.pdf


 

 

 

validade de 6 (seis) meses a contar da entrega, 

produto sujeito a verificação no ato da entrega, 

aos procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA, embalagem contendo 1 (um) litro. 

6 4.700 Galão 

ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS: Solução 

aquosa, teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e 

água, com teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% P/P, 

produto a base de cloro sem aromatizante, com 

validade de 6 (seis) meses a contar da entrega, 

produto sujeito a verificação no ato da entrega, 

aos procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA, embalagem contendo 5 (cinco) 

litro. 

R$ 7,30 R$ 34.310,00 

7 150 Frasco 

ÁLCOOL EM GEL 65º: Para higienização de 

superfícies. Validade: 24 meses a partir da data de 

fabricação. Deve ser registrado no Ministério da 

Saúde e no rótulo indicar o responsável técnico. 

Embalagem: frasco de 500gr. 

R$ 5,11 R$ 766,50 

8 1.500 Litro 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: 

Concentração de 70% INPM, líquido, com selo 

INMETRO, validade 3 (três) anos, a partir da data 

de entrega, produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA, acondicionado em 

frasco de 1 (um) litro cada. Recomendado para 

uso Hospitalar e bactericida. Recomendado para 

uso Hospitalar e bactericida. 

R$ 5,24 R$ 7.860,00 

9 600 Frasco 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: 

Concentração de 92,8% INPM, líquido, com selo 

INMETRO, validade 3 (três) anos, a partir da data 

de entrega, produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA, acondicionado em 

frasco de 1 (um) litro cada, com tampa de 

rosquear para maior segurança no transporte e 

manuseio. 

R$ 7,70 R$ 4.620,00 

10 500 Frasco 

ALVEJANTE SEM CLORO: Composição: 

Peróxido de hidrogênio, coadjuvantes, 

sequestrantes, fragrância e água. O produto deve 

estar de acordo com os normativos da ANVISA, 

no rótulo indicar o registro no Ministério da 

Saúde e indicar o responsável técnico. 

Embalagem 5 litros 

R$ 15,50 R$ 7.750,00 

11 500 Unidade 

ALVEJANTE: A base de hipoclorito de sódio a 

1%, hidróxido de sódio e H2O, com bico lacrado 

e tampa com rosca de segurança. Embalagem: 

Frasco com 1 (um) Litro. 

R$ 4,17 R$ 2.085,00 

12 1.150 Frasco 

AMACIANTE DE ROUPA CONCENTRADO: 

Aspecto físico líquido viscoso concentrado, 

perfumado. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

R$ 5,63 R$ 6.474,50 



 

 

 

procedência, número de lote, validade e número 

de registro no ministério da saúde. Validade 

mínima de 06 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem: Frasco de 2 (dois) litros, com tampa 

abre e fecha com lacre de rosquear. 

13 100 Unidade 
Assento sanitário de plástico, branco, adulto. 

Universal. 
R$ 19,52 R$ 1.952,00 

14 100 Unidade 

ASSENTO SANITÁRIO: Almofadado, cor 

branca, universal, fabricado em poliuretano que 

permite flexibilidade e conforto, com tampa em 

polipropileno de alto brilho. 

R$ 41,48 R$ 4.148,00 

15 200 Unidade 

BALDE COM CENTRÍFUGA ACOPLADA 

(TIPO MOP) COM 

ESFREGÃO: Balde em plástico resistente, com 

dois compartimentos e 

sistema de rotação (válvula de 

deságue/centrífuga) para remover o 

excesso de água do esfregão, com alça para 

transporte. Balde com 

capacidade mínima em uso de 08 litros e 

capacidade total de no 

mínimo 16 litros. Centrífuga de metal de alta 

resistência. O cabo deve 

ser articulado em até 90° e ajustável tipo 

telescópio que estendido deve 

alcançar no mínimo 120cm. Deve acompanhar no 

mínimo 02 refis 

acopláveis. 

R$ 117,93 R$ 23.586,00 

16 100 Unidade 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

12L - com alça de metal galvanizado, resistente 

de boa qualidade. Capacidade mínima de 12L. 

R$ 13,41 R$ 1.341,00 

17 100 Unidade 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

15L - com alça de metal galvanizado, resistente 

de boa qualidade. Capacidade mínima de 15L 

R$ 11,35 R$ 1.135,00 

18 100 Unidade 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

20L - com alça de metal galvanizado, resistente 

de boa qualidade. Capacidade mínima de 20L. 

R$ 16,50 R$ 1.650,00 

19 100 Unidade 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

5L - com alça de metal galvanizado, resistente de 

boa qualidade. Capacidade mínima de 5L.. 

R$ 6,62 R$ 662,00 

20 400 Unidade 

BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, 

transparente. Medida aproximada: 23cm x 38cm. 

Capacidade aproximada: 3kg. Embalagem: Rolo 

com no mínimo 100 unidades. 

R$ 4,31 R$ 1.724,00 

21 400 Unidade 

BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, 

transparente. Medida aproximada: 40cm x 60cm. 

Capacidade aproximada: 7kg. Embalagem: Rolo 

com no mínimo 400 unidades. 

R$ 27,91 R$ 11.164,00 

22 300 Unidade 
BORRIFADOR DE LÍQUIDOS, FRASCO 

PLÁSTICO COM VÁLVULA E GATILHO 
R$ 4,27 R$ 1.281,00 



 

 

 

COM VÁLVULA, CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 500ML. 

23 100 Frasco 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 5L: 

Impermeabilizante, acrílica, auto brilhante, 

aplicável em qualquer tipo de piso. Composição 

aproximada: polímero acrílico, cera de 

polietileno, emulsificante, conservante, agente de 

polimento, diluente, plastificante, agente 

nivelador, fragrância e veículo. Embalagem: 

contendo 5 litros. 

R$ 25,14 R$ 2.514,00 

24 800 Frasco 

CERA LIQUIDA INCOLOR 750ML: 

Composição aproximada: dispersão acrílica, 

emulsão de cera de polietileno, solvente, 

plastificante, preservante resina álcali solúvel, 

coadjuvantes, conservante, corante, 

antiespumante, resina fumárica, essência, 

nivelador e água. Que não tenha na composição 

carnaúba. (Não auto brilho). Embalagem com 750 

ml. 

R$ 5,57 R$ 4.456,00 

25 30 Unidade 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, com 

capacidade de 50 (cinquenta) litros, com tampa 

sobreposta, e com pedal. 

R$ 73,93 R$ 2.217,90 

26 30 Unidade 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no 

formato cilíndrico, com capacidade de 10 ou 11 

(onze) litros, com tampa sobreposta, sem pedal. 

R$ 15,22 R$ 456,60 

27 30 Unidade 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no 

formato cilíndrico, com capacidade de 30 (trinta) 

litros, com tampa sobreposta, sem pedal. 

R$ 30,00 R$ 900,00 

28 1.200 Frasco 

CLORO 5 LITROS: Descrição: desinfetante à 

base de hipoclorito de sódio a 5%. Alto poder 

bactericida para limpeza e sanitização de vasos 

sanitários, ralos, pisos, azulejos, lixeiras e 

superfícies laváveis em geral. Alto rendimento e 

ação rápida e eficaz com amplo espectro contra 

salmonela cholerausuis e eschiquerichia coli. 5L 

R$ 7,77 R$ 9.324,00 

29 60 Unidade 

COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: 

Mínimo 12cm. Composição: Cabo de madeira ou 

PVC e tecido malha 100% algodão. 

R$ 7,21 R$ 432,60 

30 60 Unidade 

COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: 

Mínimo 20cm. Composição: Cabo de madeira ou 

PVC e tecido malha 100% algodão. 

R$ 14,13 R$ 847,80 

31 30 Unidade 
COLHER DE SOPA: Material: Toda em aço 

inoxidável. 
R$ 2,90 R$ 87,00 

32 750 Caixa 

COPO DESCARTÁVEL 180ml: De 

polipropileno, com capacidade mínima de 180 

ml, acondicionado em CAIXAS, contendo 25 

mangas (pacote) com 100 (cem) copos, deverá 

constar impresso na manga a capacidade total do 

copo, quantidade, e o peso mínimo de cada copo, 

os copos devem conter gravado de forma 

indelével em relevo marca, ou identificação do 

R$ 98,55 R$ 73.912,50 



 

 

 

fabricante, símbolo de identificação do material 

para reciclagem conforme NBR 13230/2008 e 

alterações posteriores, em conformidade com 

certificação compulsória INMETRO. 

33 200 Pacote 

COPO DESCARTÁVEL 50ml: De 

polipropileno, com capacidade mínima de 50 ml, 

acondicionado em mangas (pacote) com 100 

(cem) copos, deverá constar impresso na manga a 

capacidade total do copo, quantidade, e o peso 

mínimo de cada copo, os copos devem conter 

gravado de forma indelével em relevo marca, ou 

identificação do fabricante, símbolo de 

identificação do material para reciclagem 

conforme NBR 13230/2008 e alterações 

posteriores, os copos deverão estar em 

conformidade com certificação compulsória 

INMETRO. 

R$ 2,82 R$ 564,00 

34 150 Unidade 

DESENGORDURANTE MULTIÚSO: Material 

para limpeza de superfícies laváveis, louças, pias, 

fogões etc. Com ação removedora de gordura, à 

base de água, princípio ativo e fragrância. 

Embalagem: Deverá conter data de fabricação, 

prazo de validade e notificação na ANVISA 

impressos. Frasco com bico pulverizador, 

contendo no mínimo 500 ml. 

R$ 3,29 R$ 493,50 

35 10 Unidade 

DESENTUPIDOR DE PIA: Corpo em plástico 

anatômico, sugador de borracha pré-moldada 

com formato sanfonado. Acompanha cabo. 

R$ 5,90 R$ 59,00 

36 600 Unidade 

DESINFETANTE NEUTRO 500ML: 

Perfumado, ação bactericida, para banheiros e 

área hospitalar, para desinfeção de superfícies, 

como aço inox, alumínio, vasos e louças 

sanitárias. Antisséptico, germicida e bactericida. 

Aspecto físico: líquido, o produto deve ter 

registro no ministério da saúde. Embalagem: 

contendo 500ml. 

R$ 2,18 R$ 1.308,00 

37 4.360 Frasco 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE 

AEROSSOL: Sem CFC. Essências suaves. 

Aplicação: aromatizador ambiental. Embalagem: 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no ministério da 

saúde. Embalagem: Frasco de no mínimo 360ml. 

R$ 7,73 R$ 33.702,80 

38 2.000 Unidade 

DESODORIZANTE PARA VASO SANITÁRIO 

EM PEDRA: Higienizante, com poder 

bactericida, fragrância suave. Composição: 

paradiclorobenzeno, essência floral e pigmento. 

Embalagem: Caixa contendo uma pedra sanitária 

de no mínimo 25g, com haste ou gancho plástico. 

R$ 1,24 R$ 2.480,00 

39 520 Frasco 
DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO 

5L: Neutro. Com diluição 1/20 e concentração de 
R$ 12,42 R$ 6.458,40 



 

 

 

tensoativo aniônico entre 10% a 15%. A 

concentração do produto deverá ser comprovada 

através do formulário de petição de notificação ou 

pelo certificado de registro emitido pela 

ANVISA. Embalagem: deverá constar a data de 

fabricação e de validade do produto. Contendo 5 

(cinco) litros. 

40 3.500 Unidade 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO COM 

GLICERINA 500ML: Aroma natural. Utilizado 

para lavagem de louças e utensílios de cozinha. 

Desengordurante, biodegradável, hipoalergênico, 

aspecto líquido viscoso, neutro, concentrado, 

testado dermatologicamente. Componentes 

ativos: ativos alquil benzeno sulfonado sódio 

linear, aquil benzeno, tensoativo biodegradável. 

Embalagem: Frasco plástico resistente contendo 

500 ml, com tampa dosadora, do tipo abre e fecha; 

deverá conter também extremamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, 

validade, número de registro no Ministério da 

Saúde e indicação do Responsável Técnico. 

R$ 1,29 R$ 4.515,00 

41 10 Unidade 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300 METROS: 

Medidas aproximadas: 29 cm x 27 cm. 

R$ 23,89 R$ 238,90 

42 10 Unidade 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLIADO 

(CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 FOLHAS): 

Confeccionado em material plástico de alta 

resistência, na cor branca. Afixação em parede 

por meio de parafusos ou de fita adesiva dupla 

face. Capacidade para aproximadamente 500 

folhas de papel toalha de qualquer marca, com 

visor frontal para quantidade de papel em plástico 

transparente. Abertura frontal por meio de botões 

ou chave específica. 

R$ 21,11 R$ 211,10 

43 10 Unidade 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL TOALHA ROLO 200 METROS: Pode 

ser usado qualquer marca de papel, desde que 

respeitado a largura de 20 cm e o diâmetro do rolo 

de 200 mm. Acionamento manual com auto corte 

ou por meio de alavanca. 

R$ 147,08 R$ 1.470,80 

44 5 Unidade 

ESCADA DE METAL DOBRÁVEL COM 5 

DEGRAUS: Com proteção antiderrapante e 

travas para maior segurança. Altura aproximada 

de 1,63m e suporta até 120kg. 

R$ 153,00 R$ 765,00 

45 50 Unidade 

ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA: Cerdas 

de nylon, base de plástico ou polipropileno. 

Formato: preferencialmente oval, sem alça, sem 

cabo. 

R$ 2,86 R$ 143,00 



 

 

 

46 40 Unidade 

ESCOVA PARA UNHAS: Confeccionada em 

plástico com cerdas macias, com pontas 

arredondadas. 

R$ 2,50 R$ 100,00 

47 700 Unidade 

ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE: Uso 

para limpeza de vaso sanitário. Cabo, base e 

suporte de polipropileno, cerdas de nylon 

sintético ou polipropileno com comprimento 

mínimo (saliente) de 12cm e espessura média de 

0,60mm com fixação firme e resistente ao cabo. 

Cabo: altura no mínimo 18cm. 

R$ 4,54 R$ 3.178,00 

48 130 Pacote 

ESPONJA DE LÃ AÇO ABRASIVO N° 1 (8 

UNIDADES): Esponja de limpeza fabricada em 

lã de aço, de formato anatômico, com 

abrasividade mínima, para limpeza de utensílios 

de alumínio. Embalagem contendo 8 (oito) 

unidades. 

R$ 1,75 R$ 227,50 

49 1.350 Unidade 

ESPONJA DE LIMPEZA: Espuma de 

poliuretano dupla face com bactericida e fibra 

sintética com abrasivo. Dimensões aproximadas: 

110mm x 75mm x 20mm. 

R$ 0,65 R$ 877,50 

50 300 Unidade 
FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ: N° 103. 

Embalagem: contendo no mínimo 30 unidades. 
R$ 4,11 R$ 1.233,00 

51 400 Unidade 

FLANELA 100% ALGODÃO: Para limpeza, 

com alta capacidade de absorção. Cores: Branca 

ou laranja. Com bainha. Medidas aproximadas: 

entre 28cm x 40cm a 30cm x 48cm. 

R$ 2,00 R$ 800,00 

52 120 Pacote 

FÓSFORO: Confeccionado em madeira de 

primeira qualidade, acabamento perfeito, com 

ponta abrasiva, medindo aproximadamente 6cm 

de comprimento total. Embalagem: 

Acondicionados em caixas resistentes contendo 

aproximadamente 40 palitos, reembalados em 

pacotes com 10 caixas, de forma a garantir a 

integridade do produto até seu uso. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, quantidade e registro 

no INMETRO. 

R$ 4,95 R$ 594,00 

53 100 Unidade 

FRASCO MULTIÚSO 240ML: Vazio, para 

acondicionar sabonete líquido. Com válvula 

pump. Composição: polipropileno, pigmento, 

metal. 

R$ 6,30 R$ 630,00 

54 30 Unidade 

GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO: Com válvula 

de pressão e capacidade para 1 (um) litro. Corpo, 

fundo e tampa em polipropileno. Ampola de 

vidro, devendo estar de acordo com a NBR 

13282-2017. Com copo e alça retrátil, lisa. 

R$ 41,53 R$ 1.245,90 

55 30 Unidade 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITRO: Com válvula 

de pressão e capacidade para 1,8 litros. Corpo, 

fundo e tampa em polipropileno. Ampola de 

vidro, devendo estar de acordo com a NBR 

13282-2017. Com copo e alça retrátil, lisa. 

R$ 47,40 R$ 1.422,00 



 

 

 

56 30 Unidade 

GARRAFA TÉRMICA INOX DE MESA 1,8 L: 

Com válvula de pressão e capacidade de no 

mínimo 1,8 litros. Corpo em aço inoxidável. 

Ampola de vidro, devendo estar de acordo com a 

NBR 13282-2017. Com alça retrátil, lisa. 

R$ 70,25 R$ 2.107,50 

57 15 Unidade 

GARRAFÃO TÉRMICO 5L: Corpo interior e 

exterior de polipropileno, isolamento térmico em 

poliuretano. 

R$ 32,64 R$ 489,60 

58 150 Frasco 

INSETICIDA TIPO SPRAY AEROSSOL: Sem 

cheiro, não contendo clorofluorcarbono-cfc, a 

base de água, de baixa toxidade, com registro na 

Anvisa/MS. embalagem contendo o nome do 

fabricante, indicação para uso doméstico, data de 

fabricação e prazo de validade. Embalagem: 

frasco de no mínimo 300 ml. 

R$ 9,75 R$ 1.462,50 

59 30 Pacote 

ISCA GRANULADA MATA RATOS: 

Ingrediente ativo: brodifacoum 0,005%. 

Composição: ingrediente ativo, solvente, 

atrativos, coadjuvante, corante e desnaturante. 

Embalagem: pacote de 25gr. 

R$ 2,50 R$ 75,00 

60 200 Unidade 

ISQUEIRO, TAMANHO GRANDE, 

DIMENSÃO MÍNIMA DE 7,5 CM, E PESO 

MÍNIMO DE 10 GRAMAS DE BOA 

QUALIDADE, SEGURO, RESISTENTE A 

QUEDAS, BOA DURABILIDADE. 

R$ 5,43 R$ 1.086,00 

61 10 Frasco 

LIMPA FORNO 250G: Composição química: 

hidróxido de sódio, espessante e veículo. 

Embalagem: frasco de 250gr. 

R$ 17,75 R$ 177,50 

62 350 Frasco 

LIMPA VIDROS 500ML: Limpador multiúso de 

superfícies. Produto biodegradável. 

Especificações química matéria ativa não iônica 

lauril éter sulfato de sódio. Aditivo coalescente 

éter butílico de etileno glicol, perfume lavanda, 

PH (100%) 6,0 - 8,0. Embalagem: Frasco de 

500ml, deve conter lote, validade, indicação do 

Responsável Técnico e Registro no Ministério da 

Saúde. 

R$ 3,02 R$ 1.057,00 

63 800 Frasco 

LIMPADOR PERFUMADO 1L: Produto 

notificado, registrado na ANVISA. Embalagem: 

com no mínimo 1 litro, com dados do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade mínima de 

06 meses a contar da data da entrega. 

R$ 6,97 R$ 5.576,00 

64 20 Unidade 

LIXEIRA 100L COM TAMPO, PEDAL E 

RODAS: Para uso interno e externo, para 

banheiros, lixo hospitalar e lixo normal. 

Descrição do produto e medidas aproximadas: 

Lixeira de plástico 100l com pedal + rodas de 

200mm de diâmetro + haste + aro. Largura: 

425mm, altura: 925mm, comprimento: 595mm, 

peso: 10,2kg, material: PEAD (Polietileno de 

R$ 190,68 R$ 3.813,60 



 

 

 

Alta Densidade) ou PP (Polipropileno). Cor: 

cinza. 

65 20 Unidade 

LIXEIRA 25L RETANGULAR COM PEDAL E 

TAMPA: Medidas aproximadas: largura 37cm, 

altura 57cm, comprimento 34,50cm. Injetada em 

polipropileno de alta densidade. Com pedal para 

acionamento da tampa, haste metálica e alça para 

sustentação do saco de lixo. 

R$ 63,79 R$ 1.275,80 

66 500 Frasco 

LUSTRA MÓVEIS BRILHO SECO: 

Composição: cera microcristalina, cera de 

parafina emulsificante, espessante, derivados de 

isotiazolinona, solventes alifáticos, fragrância e 

água. Embalagem: frasco de 200 ml. 

R$ 3,13 R$ 1.565,00 

67 50 Par 

LUVA DE LÁTEX MULTIÚSO: Cano curto, 

antiderrapante e impermeável. Embalagem 

contendo 1 (um) par. Cores diversas. 

R$ 3,44 R$ 172,00 

68 50 Caixa 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS 

DESCARTÁVEIS: Látex, tamanho G, com talco. 

Embalagem: caixa com 100 unidades. 

R$ 19,80 R$ 990,00 

69 80 Caixa 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS 

DESCARTÁVEIS: Látex, tamanho M, com 

talco. Embalagem: caixa com 100 unidades. 

R$ 16,73 R$ 1.338,40 

70 80 Caixa 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS 

DESCARTÁVEIS: Látex, tamanho P, com talco. 

Embalagem: caixa com 100 unidades. 

R$ 16,73 R$ 1.338,40 

71 10 Pacote 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM 

ELÁSTICO: Na cor branca, filtro BFE com no 

mínimo 98% de retenção bacteriológica, atóxica, 

100% polipropileno, não estéril, não inflamável. 

Embalagem: caixa com 50 unidades. 

R$ 9,13 R$ 91,30 

72 300 Pacote 

NAFTALINA: Naftaleno, repelente para traças e 

baratas. Embalagem: pacote com no mínimo 

30gr. 

R$ 2,85 R$ 855,00 

73 1.000 Frasco 

ÓLEO DE CITRONELA: Essência/óleo de 

citronela. Repelente de moscas e insetos. 

Embalagem: frasco com no mínimo 120 ml, 

contendo o nome do responsável técnico e o 

registro no Ministério da Saúde. 

R$ 13,90 R$ 13.900,00 

74 200 Unidade 

PÁ COLETORA DE LIXO COM CABO: 

Medidas aproximadas: base coletora de pelo 

menos 24cm x 17cm e cabo de madeira com pelo 

menos 60cm. 

R$ 4,74 R$ 948,00 

75 30 Unidade 

PALHETA PLÁSTICA PARA CAFÉ: Mexedor 

de café grande. Medidas aproximadas: 11 cm de 

comprimento. Embalagem: pacote com no 

mínimo 240 unidades. 

R$ 6,95 R$ 208,50 

76 2.500 Unidade 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Branco, 

tipo saco de algodão alvejado extra, 100% 

algodão. Medidas aproximadas: de 45 cm x 70 cm 

a 50 cm x 75 cm. 

R$ 4,37 R$ 10.925,00 



 

 

 

77 1.000 Unidade 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Tipo saco, 

duplo, lavado e alvejado, forte, grosso, com alta 

absorção, 100% algodão. Medidas aproximas: 

mínimo de 80 cm x 50 cm. 

R$ 5,84 R$ 5.840,00 

78 40 Unidade 

PANO MULTIÚSO (TIPO PERFEX): 

Composição: 70% de viscose e 30% poliéster. 

Embalagem: rolo de 25 metros, furado e picotado 

a cada 50 centímetros. 

R$ 13,49 R$ 539,60 

79 250 Unidade 

PASTA MULTIÚSO ROSA: Limpador de uso 

geral. Pasta saponácea. Composição: sabão de 

coco, tensoativo aniônico, carboidrato, quartzo, 

corante, óleo de eucalipto e água. Embalagem: 

frasco de 500g 

R$ 6,18 R$ 1.545,00 

80 80 Pacote 

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL RASO: 

Medidas aproximadas: de 24 a 26 cm de diâmetro, 

com registro no INMETRO. Embalagem: com 10 

unidades. 

R$ 3,34 R$ 267,20 

81 45 Unidade 

PRENDEDOR DE ROUPA TRADICIONAL: 

Confeccionado em plástico ou mandeira com 

mola interna de metal. Embalagem: pacote com 

no mínimo 12 unidades. 

R$ 1,87 R$ 84,15 

82 50 Frasco 

QUEROSENE: Para limpeza de pisos e remoção 

de sujeiras pesadas. O produto deverá estar em 

conformidade com as legislações vigentes. 

Registrado na ANVISA. Embalagem: frasco de 

no mínimo 900 ml. 

R$ 19,06 R$ 953,00 

83 100 Unidade 
REFIL ESFREGÃO PARA BALDE COM 

CENTRÍFUGA ACOPLADA (TIPO MOP). 
R$ 11,62 R$ 1.162,00 

84 50 Unidade 

RODO ABSORVENTE: Com cabo em alumínio. 

De espuma com alto poder de absorção e cabo 

com 1,00m extensível até 1,30m. 

R$ 29,89 R$ 1.494,50 

85 30 Unidade 

RODO DE ESPUMA PARA CERA: Com no 

mínimo 30 cm. Acompanha cabo de madeira 

plastificada de no mínimo 120cm. 

R$ 9,85 R$ 295,50 

86 250 Unidade 

RODO DE PLÁSTICO COM BASE DUPLA: 

Medidas aproximadas: base com pelo menos 

40cm de largura, cabo de madeira, com pelo 

menos 120cm. 

R$ 8,40 R$ 2.100,00 

87 150 Pacote 

SABÃO EM BARRA: Glicerinados, testados e 

aprovados por dermatologistas. 100% 

biodegradáveis. Embalagem: 200gr por unidade. 

Pacote com 5 unidades. 

R$ 9,74 R$ 1.461,00 

88 100 Pacote 

SABÃO EM PÓ 1KG: Biodegradável: contendo 

tensoativos, coadjuvantes, sinergistas, 

tamponantes, branqueadores ópticos, corantes, 

enzimas atenuadoras de espuma, sequestrante, 

alvejante, perfume e água com aplicações para 

lavagem de roupas e pisos em geral. Embalagem: 

caixa ou pacote de 1kg, contendo nome do 

fabricante, data de fabricação, indicação do 

Responsável Técnico, Registro na ANVISA e 

R$ 3,65 R$ 365,00 



 

 

 

prazo de validade, o qual não poderá ser inferior 

a 6 meses a contar da data de entrega. 

89 560 Unidade 

SABÃO EM PÓ 5KG: Biodegradável: contendo 

tensoativos, coadjuvantes, sinergistas, 

tamponantes, branqueadores ópticos, corantes, 

enzimas atenuadoras de espuma, sequestrante, 

alvejante, perfume e água com aplicações para 

lavagem de roupas e pisos em geral. Embalagem: 

caixa ou pacote de 5kg, contendo nome do 

fabricante, data de fabricação, indicação do 

Responsável Técnico, Registro na ANVISA e 

prazo de validade, o qual não poderá ser inferior 

a 6 meses a contar da data de entrega. 

R$ 22,69 R$ 12.706,40 

90 300 Unidade 

SABONETE EM BARRA: Perfumado, aroma 

suave. Para uso em corpo, mãos e rosto, não 

poderá causar irritabilidade dérmica. 

Embalagem: no mínimo 85gr por unidade. 

R$ 2,26 R$ 678,00 

91 300 Frasco 

SABONETE LÍQUIDO EM REFIL PARA 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE: 

Sabonete líquido cremoso, com fragrância suave, 

PH neutro (5,5 a 8,5), viscoso a 20ºc, para higiene 

das mãos, não causar irritabilidade dérmica, 

validade de 20 meses a partir da entrega, tampa 

selada, válvula antientupimento e anti vazamento, 

dispensando de 0,8 a 1,0ml por acionamento, 

produto sujeito a verificação no ato da entrega, 

aos procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA. Embalagem: Refil com 800ml. 

R$ 7,08 R$ 2.124,00 

92 80 Frasco 

SABONETE LÍQUIDO GEL ANTISSÉPTICO 

800ML: Sabonete líquido asséptico de 

comprovada eficácia, com ingredientes 

umectantes e emolientes que repõem os óleos 

naturais da pele. Sendo isento de perfume e 

corante. Embalagem: 800ml, deve indicar o 

Responsável Técnico e Registro na ANVISA. 

R$ 13,90 R$ 1.112,00 

93 150 Unidade 

SAPONÁCEO EM PÓ: Composição: tensoativos 

aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente 

de branqueamento e essência, com tensoativo 

biodegradável. Embalagem: frasco com tampa 

"abre-fecha", frasco de no mínimo 300gr, deve 

indicar o Responsável Técnico e Registro na 

ANVISA. 

R$ 3,00 R$ 450,00 

94 15 Quilograma 

SODA CÁUSTICA: Com 98 a 99% escama. 

Embalagem: frasco de 1kg, contendo nome do 

fabricante, data de fabricação, indicação do 

Responsável Técnico e prazo de validade o qual 

não poderá ser inferior a 06 meses a contar da data 

de entrega. 

R$ 19,69 R$ 295,35 

95 80 Unidade 

TAPETE CAPACHO EM FIBRA VINÍLICA 

1,20m x 0,80m: Antiderrapante, emborrachado e 

lavável. 

R$ 144,40 R$ 11.552,00 



 

 

 

96 200 Pacote 

TOUCA DESCARTÁVEL PACOTE C/ 100 

UNI: Sanfonada, com elástico duplo circundando 

toda a extremidade, material 100% polipropileno, 

atóxico, de cor branca, descartável, hipoalérgica, 

anatômica e de fácil ajuste. Gramatura mínima 20 

gramas. Embalagem: Pacote com 100 unidades. 

R$ 6,81 R$ 1.362,00 

97 550 Unidade 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON E 

BASE EM MADEIRA OU PLÁSTICO 

RESISTENTE: Cerdas com comprimento 

mínimo (saliente) de 11cm e espessura média de 

0,08mm, dispostas em no mínimo 4 carreiras de 

tufos justapostos homogêneos de modo a 

preencher toda base. Cabo plastificado medindo 

entre 115cm e 125cm com uma ponta facilmente 

rosqueável e outa ponta com gancho para 

pendurar. Com perfeito acabamento. 

R$ 7,85 R$ 4.317,50 

98 15 Unidade 

VASSOURA GRANDE DE PELO: Pelo 

sintético com no mínimo 06 cm aparantes. Base 

em madeira ou plástico, largura da base entre 04 

e 06 cm, comprimento da base entre 55 e 65 cm. 

Cabo medindo entre 115 e 125 cm, plastificado. 

R$ 47,90 R$ 718,50 

99 150 Unidade 

VASSOURÃO REFORÇADO PARA 

VARRIÇÃO PESADA (VASSOURA TIPO 

GARI): Com no mínimo 30cm de base, base com 

suporte em plástico resistente para o cabo. 

Acompanha cabo. 

R$ 33,90 R$ 5.085,00 

100 50 Unidade 

XÍCARA DE VIDRO MÉDIA VIDRO 

TEMPERADO: Cor/Acabamento: Incolor ou 

Branca. Capacidade: 90ml 

R$ 7,95 R$ 397,50 

 

2.2 Fica estabelecida a execução indireta do tipo MENOR PREÇO POR ITEM; 

 

2.3 Constituem anexos deste edital: 

 

Anexo I –Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II – Ata de Registro de Preços 

 

3 DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 DAS CONDIÇÕES 

 

3.1.1 Esta licitação está aberta exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que se enquadrem 

no ramo de atividades pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação e atendam as 

condições exigidas neste edital.  

3.1.2 A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 



 

 

 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.2 DAS RESTRIÇÕES: 

 

3.2.1 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 

 

3.2.1.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação 

específica ao objeto ora contratado; 

 

3.2.1.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.2.1.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.1.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.2.1.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.2.1.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.2.1.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.2.1.8 Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de 

habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros estabelecidos 

neste edital; 

 

3.2.1.9 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 

Prefeitura Municipal de Rio do Sul; 

3.2.1.10 Agente público do Município de Rio do Sul. 

 



 

 

 

3.2.2 O impedimento de que trata o subitem 3.2.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.2.3 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.2.1.2 e 3.2.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.2.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.2.5 O disposto nos subitens 3.2.1.2 e 3.2.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.2.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.2.7 A vedação de que trata o item 3.2.1.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação, na qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1  O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de 

identificação e de senha pessoal e intransferível diretamente no portal do Sistema de Compras 

utilizado pela municipalidade, através do sítio eletrônico https://comprasbr.com.br/; 

 

4.2 A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras utilizado pelo 

Município, será exclusiva do licitante interessado. 

 

5 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1 Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com o preço, bem como, quando for o caso, a marca e o modelo do produto ofertado, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

 

5.2 A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública; 

 

https://comprasbr.com.br/


 

 

 

5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.4 O número de casas decimais após a vírgula, serão definidos previamente no cadastramento da 

licitação no portal do Sistema Eletrônico de Compras; 

 

5.5 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.5.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.8 A falsidade da declaração de que trata os subitens 5.5 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 



 

 

 

 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.12 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

 

5.13 O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 5.12 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o Município de Rio do Sul, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.16 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Poderá ser desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

 



 

 

 

6.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 

6.11 O licitante poderá oferecer lances sucessivos superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 

 

6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$0,01 (um 

centavo). 

 

6.12.1 O intervalo mínimo de que trata o subitem anterior incidirá apenas em relação ao último lance 

ofertado pelo próprio licitante. 

 

6.13 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance válido e registrado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances registrados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

 

 

6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa de lances 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, na plataforma eletrônica de sistema de 

compras adotada. 

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sendo a primeira colocada empresa de maior porte, haverá 

a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

 

6.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.21.4 No caso de propostas empatadas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas, de forma automática pelo sistema de compras, para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

6.22.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 



 

 

 

6.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, observado o disposto no art. 66 do Decreto Municipal n. 11.582/2023; 

 

6.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

6.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.22.2.2 empresas brasileiras; 

 

6.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

6.22.3 Esgotados os critérios elencados nos itens 6.22.1 e 6.22.2, ou não sendo possíveis de 

verificação, ou ainda, não sendo possível a sua aplicação pelo sistema de compras utilizado, 

permanecendo o empate, será realizado sorteio de forma automática pelo sistema de compras. 

 

6.23 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar com o primeiro colocado condições 

mais vantajosas, podendo oferecer contraproposta. 

 

6.23.1 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

 

6.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado em ata. 

 



 

 

 

6.24 Encerrada a etapa de negociação, caso necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de DUAS HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 

 

6.24.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes situações: 

 

6.24.1.1 a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.24.1.2 de ofício, pelo Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital. 

 

6.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; e  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

 

7.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.3 Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

e aos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos. 

 

7.4 Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.4.1 contiver vícios insanáveis; 

 

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc


 

 

 

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6 No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

7.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.6.2 Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.8.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 



 

 

 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

 

7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

7.12 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à habilitação fiscal, social e trabalhista; e 

IV – à habilitação econômico-financeira; 

 

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto 

Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas 

estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa ou; 

 

a.1) Deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) - 

quando tratar-se de MEI (Micro Empreendedor Individual). 

 

a.2) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 



 

 

 

8.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, com carimbo de identificação do 

assinante, afirmando e comprovando o licitante já ter fornecido satisfatoriamente itens idênticos ou 

similares ao objeto deste processo licitatório; 

 

a.1) No atestado deverá constar também o endereço completo, inclusive eletrônico, se houver, do 

órgão/pessoa emitente, para eventuais esclarecimentos; 

 

a.2) Caso a empresa licitante apresente atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito privado, solicita-se que, preferencialmente, sejam apresentadas notas fiscais, contratos e o 

que mais entender pertinente, a fim de propiciar análise mais acurada pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio. 

 

8.1.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

 

b) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da 

Fazenda; 

 

c) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

d) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.1.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

a.1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 

comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda 

judicial; 

 



 

 

 

a.2) Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto com a 

Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e homologado pelo juízo 

competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, emitido pela instância judicial 

competente, certificando assim a aptidão econômica e financeira para participar do certame. 

 

8.2 Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

 

8.3 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

 

8.4 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, prorrogável 

por igual período, nas situações elencadas no subitem 6.24.1. 

 

8.5 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

8.6 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.7 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação: 

 

a) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e 

 

b) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 



 

 

 

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.4. 

 

8.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

8.11 DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 

 

8.11.1 Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

o nº do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

 

a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ da matriz, ou; 

 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto quanto 

à Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que é válido para matriz 

e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o licitante tenha o 

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório para a centralização, ou; 

 

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial aqueles documentos 

que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz. 

 

8.12 CONSÓRCIO 

 

8.12.1 As empresas consorciadas deverão apresentar: 

 

8.12.1.1 Compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento 

particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, subscrito por todas elas, no 

qual deverá constar: 

 

a) indicação da empresa líder, que será responsável principal perante o MUNICÍPIO, que deverá ter 

poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, 

podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contrato e praticar todos os atos necessários, 

visando à perfeita execução do objeto, até o término do contrato com a contratante. Em se tratando 

de consórcio com empresa estrangeira a liderança deverá caber à empresa brasileira; 

 

b) compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

sob consórcio, em relação à licitação, e posteriormente, ao eventual contrato, até seu recebimento 

definitivo; 

 



 

 

 

c) compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob 

qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da contratante, até o recebimento definitivo do 

objeto do contrato; 

 

d) compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 

distinta da de seus membros.  

 

e) compromisso e obrigações de cada um dos consorciados, individualmente, em relação ao objeto 

desta licitação.  

f) duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do contrato, se este vier a ser firmado.  

 

g) declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do contrato, 

providenciarão o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio, a respectiva publicação 

da certidão de arquivamento e atenderão ao disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, bem como o 

registro no CNPJ; 

 

8.12.2 DA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS 

 

8.12.2.1 Cada membro do consórcio deverá satisfazer individualmente as condições de 

habilitação jurídica, habilitação fiscal, social e trabalhista e habilitação econômico-financeira (itens 

8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4). 

 

8.12.2.2 Na Qualificação Técnica (item 8.1.2) será permitido o somatório de atestados das 

empresas consorciadas. 

 

9 DOS RECURSOS 

 

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão, de forma imediata após o ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

 

9.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação. 

 

9.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 



 

 

 

9.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.6 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 

9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.8 O recurso, que será único, poderá tratar de todos os atos já praticados, inclusive aprovação ou 

reprovação de amostras ou prova de conceito. 

 

10  DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

10.2 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

 

11 DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar digitalmente o termo 

de contrato ou a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que 

for convocado para tal, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em outras legislações aplicáveis e neste Edital. 

 

11.2 A convocação será feita através de correspondência eletrônica (e-mail) ou, ainda, 

comunicação postal (AR), nos casos em que o licitante vencedor não possuir assinatura digital 

certificada; 

 

11.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

 

11.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  

 

11.5 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 11.4, a Administração, 

observados o valor estimado, poderá: 



 

 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;  

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

11.6 As convocações de que tratam os subitens 11.4 e 11.5 serão realizadas através de 

correspondência eletrônica (e-mail). 

11.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço no 

prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e, se houver, à imediata perda da garantia de proposta. 

 

11.8 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do subitem 11.4. 

 

11.9 No caso de rescisão do contrato ou da ata de registro de preços, a convocação dos próximos 

licitantes seguirá as regras dos subitens 11.4 e 11.5. 

 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 

solicitada; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 



 

 

 

12.1.5 fraudar a licitação; 

 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 

12.2.1 advertência; 

 

12.2.2 multa; 

 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

 

12.4.1 Para as infrações previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 



 

 

 

12.4.2 Para as infrações previstas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Rio do Sul, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

subitem 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e, se houver, à imediata perda da garantia de proposta. 

 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 



 

 

 

12.13 O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura da sessão pública. 

 

13.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios:  

 

a)  Em campo próprio do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade; 

 

b) Através dos endereços eletrônicos, ina.zanella@riodosul.sc.gov.br ou 

odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br. 

 

13.3 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 

(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

estudo técnico preliminar e/ou do termo de referência. 

 

13.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site oficial 

do Município de Rio do Sul/SC e divulgadas também na plataforma eletrônica de sistema de compras. 

 

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimento não possuem efeito suspensivo, sendo a sua 

concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de 

licitação. 

 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada e ficará disponível no sistema eletrônico. 

 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 



 

 

 

14.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

14.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

14.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

14.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

14.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://riodosul.atende.net.  

 

14.9 Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul/SC, com exclusão de qualquer outro, para a 

propositura de qualquer ação referente à presente licitação e/ou contrato dela decorrente; 

 

Rio do Sul, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

MANOEL ARISOLI PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

LAIANA DA SILVA OSSEMER 

Secretária de Administração  

 

https://riodosul.atende.net/


 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2026                                                                              ANEXO I 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – HIGIENE E LIMPEZA  

 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE ITENS 

DE HIGIENE E LIMPEZA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, POLICIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 

RIO DO SUL/SC. 

 

1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 18, § 2º 

do Decreto Municipal nº 11.582, de 20/02/2023. 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.3 Fica estabelecida a execução indireta do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

1.4 O objeto a ser adquirido tem suas especificações, quantidades e valores conforme estimado: 

 

ITEM Produto - Descrição 
Uni-

dade 

Quan-

tidade 

Valor 

Unitário 

(R$) 

TOTAL 

1 Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões 

aproximadas: 140 x 3,6mm. Pacote contendo 

100 unidades. 

Pacotes 30 R$ 9,40 R$ 282,00 

2 Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões 

aproximadas: 200 x 3,6mm. Pacote contendo 

100 unidades. 

Pacotes 30 R$ 12,99 R$ 389,70 

3 ABRAÇADEIRA DE NYLON: Cor branca, Di-

mensões aproximadas: entre 300 e 400 x 4,8 

mm. Pacote contendo 100 unidades. 

Pacotes 30 R$ 25,56 R$ 766,80 

4 Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões 

aproximadas: 100 x 2,5mm. Pacote contendo 

100 unidades. 

Pacotes 30 R$ 6,26 R$ 187,80 

5 ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO: Solução aquosa, 

teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e água, 

com teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% P/P, 

produto a base de cloro sem aromatizante, com 

validade de 6 (seis) meses a contar da entrega, 

produto sujeito a verificação no ato da entrega, 

Litro 600 R$ 2,02 R$ 1.212,00 



 

 

 

aos procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA, embalagem contendo 1 (um) li-

tro. 

6 ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS: Solução 

aquosa, teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e 

água, com teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% 

P/P, produto a base de cloro sem aromatizante, 

com validade de 6 (seis) meses a contar da en-

trega, produto sujeito a verificação no ato da en-

trega, aos procedimentos administrativos deter-

minados pela ANVISA, embalagem contendo 5 

(cinco) litro. 

Galão 4.700 R$ 7,30 R$ 34.310,00 

7 ÁLCOOL EM GEL 65º: Para higienização de 

superfícies. Validade: 24 meses a partir da data 

de fabricação. Deve ser registrado no Ministério 

da Saúde e no rótulo indicar o responsável téc-

nico. Embalagem: frasco de 500gr. 

Frasco 150 R$ 5,11 R$ 766,50 

8 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: Concentra-

ção de 70% INPM, líquido, com selo INME-

TRO, validade 3 (três) anos, a partir da data de 

entrega, produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos de-

terminados pela ANVISA, acondicionado em 

frasco de 1 (um) litro cada. Recomendado para 

uso Hospitalar e bactericida. Recomendado para 

uso Hospitalar e bactericida. 

Litro 1.500 R$ 5,24 R$ 7.860,00 

9 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: Concentra-

ção de 92,8% INPM, líquido, com selo INME-

TRO, validade 3 (três) anos, a partir da data de 

entrega, produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos de-

terminados pela ANVISA, acondicionado em 

frasco de 1 (um) litro cada, com tampa de ros-

quear para maior segurança no transporte e ma-

nuseio. 

Frasco 600 R$ 7,70 R$ 4.620,00 

10 ALVEJANTE SEM CLORO: Composição: Pe-

róxido de hidrogênio, coadjuvantes, sequestran-

tes, fragrância e água. O produto deve estar de 

acordo com os normativos da ANVISA, no ró-

tulo indicar o registro no Ministério da Saúde e 

indicar o responsável técnico. Embalagem 5 li-

tros 

Frasco 500 R$ 15,50 R$ 7.750,00 

11 ALVEJANTE: A base de hipoclorito de sódio a 

1%, hidróxido de sódio e H2O, com bico la-

crado e tampa com rosca de segurança. Embala-

gem: Frasco com 1 (um) Litro. 

Uni-

dade 
500 R$ 4,17 R$ 2.085,00 



 

 

 

12 AMACIANTE DE ROUPA CONCENTRADO: 

Aspecto físico líquido viscoso concentrado, per-

fumado. A embalagem deverá conter externa-

mente os dados de identificação, procedência, 

número de lote, validade e número de registro 

no ministério da saúde. Validade mínima de 06 

meses a contar da data de entrega. Embalagem: 

Frasco de 2 (dois) litros, com tampa abre e fecha 

com lacre de rosquear. 

Frasco 1.150 R$ 5,63 R$ 6.474,50 

13 Assento sanitário de plástico, branco, adulto. 

Universal. 

Uni-

dade 
100 R$ 19,52 R$ 1.952,00 

14 ASSENTO SANITÁRIO: Almofadado, cor 

branca, universal, fabricado em poliuretano que 

permite flexibilidade e conforto, com tampa em 

polipropileno de alto brilho. 

Uni-

dade 
100 R$ 41,48 R$ 4.148,00 

15 BALDE COM CENTRÍFUGA ACOPLADA 

(TIPO MOP) COM 

ESFREGÃO: Balde em plástico resistente, com 

dois compartimentos e 

sistema de rotação (válvula de deságue/centrí-

fuga) para remover o 

excesso de água do esfregão, com alça para 

transporte. Balde com 

capacidade mínima em uso de 08 litros e capaci-

dade total de no 

mínimo 16 litros. Centrífuga de metal de alta re-

sistência. O cabo deve 

ser articulado em até 90° e ajustável tipo teles-

cópio que estendido deve 

alcançar no mínimo 120cm. Deve acompanhar 

no mínimo 02 refis 

acopláveis. 

Uni-

dade 
200 R$ 117,93 R$ 23.586,00 

16 BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

12L - com alça de metal galvanizado, resistente 

de boa qualidade. Capacidade mínima de 12L. 

Uni-

dade 
100 R$ 13,41 R$ 1.341,00 

17 BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

15L - com alça de metal galvanizado, resistente 

de boa qualidade. Capacidade mínima de 15L 

Uni-

dade 
100 R$ 11,35 R$ 1.135,00 

18 BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

20L - com alça de metal galvanizado, resistente 

de boa qualidade. Capacidade mínima de 20L. 

Uni-

dade 
100 R$ 16,50 R$ 1.650,00 

19 BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 

5L - com alça de metal galvanizado, resistente 

de boa qualidade. Capacidade mínima de 5L.. 

Uni-

dade 
100 R$ 6,62 R$ 662,00 



 

 

 

20 BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, transpa-

rente. Medida aproximada: 23cm x 38cm. Capa-

cidade aproximada: 3kg. Embalagem: Rolo com 

no mínimo 100 unidades. 

Uni-

dade 
400 R$ 4,31 R$ 1.724,00 

21 BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, transpa-

rente. Medida aproximada: 40cm x 60cm. Capa-

cidade aproximada: 7kg. Embalagem: Rolo com 

no mínimo 400 unidades. 

Uni-

dade 
400 R$ 27,91 R$ 11.164,00 

22 BORRIFADOR DE LÍQUIDOS, FRASCO 

PLÁSTICO COM VÁLVULA E GATILHO 

COM VÁLVULA, CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 500ML. 

Uni-

dade 
300 R$ 4,27 R$ 1.281,00 

23 CERA LÍQUIDA INCOLOR 5L: Impermeabili-

zante, acrílica, auto brilhante, aplicável em qual-

quer tipo de piso. Composição aproximada: po-

límero acrílico, cera de polietileno, emulsifi-

cante, conservante, agente de polimento, dilu-

ente, plastificante, agente nivelador, fragrância e 

veículo. Embalagem: contendo 5 litros. 

Frasco 100 R$ 25,14 R$ 2.514,00 

24 CERA LIQUIDA INCOLOR 750ML: Composi-

ção aproximada: dispersão acrílica, emulsão de 

cera de polietileno, solvente, plastificante, pre-

servante resina álcali solúvel, coadjuvantes, con-

servante, corante, antiespumante, resina fumá-

rica, essência, nivelador e água. Que não tenha 

na composição carnaúba. (Não auto brilho). Em-

balagem com 750 ml. 

Frasco 800 R$ 5,57 R$ 4.456,00 

25 CESTO PARA LIXO: De polipropileno, com 

capacidade de 50 (cinquenta) litros, com tampa 

sobreposta, e com pedal. 

Uni-

dade 
30 R$ 73,93 R$ 2.217,90 

26 CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no for-

mato cilíndrico, com capacidade de 10 ou 11 

(onze) litros, com tampa sobreposta, sem pedal. 

Uni-

dade 
30 R$ 15,22 R$ 456,60 

27 CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no for-

mato cilíndrico, com capacidade de 30 (trinta) 

litros, com tampa sobreposta, sem pedal. 

Uni-

dade 
30 R$ 30,00 R$ 900,00 

28 CLORO 5 LITROS: Descrição: desinfetante à 

base de hipoclorito de sódio a 5%. Alto poder 

bactericida para limpeza e sanitização de vasos 

sanitários, ralos, pisos, azulejos, lixeiras e super-

fícies laváveis em geral. Alto rendimento e ação 

rápida e eficaz com amplo espectro contra sal-

monela cholerausuis e eschiquerichia coli. 5L 

Frasco 1.200 R$ 7,77 R$ 9.324,00 

29 COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: 

Mínimo 12cm. Composição: Cabo de madeira 

ou PVC e tecido malha 100% algodão. 

Uni-

dade 
60 R$ 7,21 R$ 432,60 



 

 

 

30 COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: 

Mínimo 20cm. Composição: Cabo de madeira 

ou PVC e tecido malha 100% algodão. 

Uni-

dade 
60 R$ 14,13 R$ 847,80 

31 COLHER DE SOPA: Material: Toda em aço 

inoxidável. 

Uni-

dade 
30 R$ 2,90 R$ 87,00 

32 COPO DESCARTÁVEL 180ml: De polipropi-

leno, com capacidade mínima de 180 ml, acon-

dicionado em CAIXAS, contendo 25 mangas 

(pacote) com 100 (cem) copos, deverá constar 

impresso na manga a capacidade total do copo, 

quantidade, e o peso mínimo de cada copo, os 

copos devem conter gravado de forma indelével 

em relevo marca, ou identificação do fabricante, 

símbolo de identificação do material para reci-

clagem conforme NBR 13230/2008 e alterações 

posteriores, em conformidade com certificação 

compulsória INMETRO. 

Caixa 750 R$ 98,55 R$ 73.912,50 

33 COPO DESCARTÁVEL 50ml: De polipropi-

leno, com capacidade mínima de 50 ml, acondi-

cionado em mangas (pacote) com 100 (cem) co-

pos, deverá constar impresso na manga a capaci-

dade total do copo, quantidade, e o peso mínimo 

de cada copo, os copos devem conter gravado de 

forma indelével em relevo marca, ou identifica-

ção do fabricante, símbolo de identificação do 

material para reciclagem conforme NBR 

13230/2008 e alterações posteriores, os copos 

deverão estar em conformidade com certificação 

compulsória INMETRO. 

Pacote 200 R$ 2,82 R$ 564,00 

34 DESENGORDURANTE MULTIÚSO: Material 

para limpeza de superfícies laváveis, louças, 

pias, fogões etc. Com ação removedora de gor-

dura, à base de água, princípio ativo e fragrân-

cia. Embalagem: Deverá conter data de fabrica-

ção, prazo de validade e notificação na ANVISA 

impressos. Frasco com bico pulverizador, con-

tendo no mínimo 500 ml. 

Uni-

dade 
150 R$ 3,29 R$ 493,50 

35 DESENTUPIDOR DE PIA: Corpo em plástico 

anatômico, sugador de borracha pré-moldada 

com formato sanfonado. Acompanha cabo. 

Uni-

dade 
10 R$ 5,90 R$ 59,00 

36 DESINFETANTE NEUTRO 500ML: Perfu-

mado, ação bactericida, para banheiros e área 

hospitalar, para desinfeção de superfícies, como 

aço inox, alumínio, vasos e louças sanitárias. 

Antisséptico, germicida e bactericida. Aspecto 

físico: líquido, o produto deve ter registro no 

Uni-

dade 
600 R$ 2,18 R$ 1.308,00 



 

 

 

ministério da saúde. Embalagem: contendo 

500ml. 

37 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROS-

SOL: Sem CFC. Essências suaves. Aplicação: 

aromatizador ambiental. Embalagem: deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número 

de registro no ministério da saúde. Embalagem: 

Frasco de no mínimo 360ml. 

Frasco 4.360 R$ 7,73 R$ 33.702,80 

38 DESODORIZANTE PARA VASO SANITÁ-

RIO EM PEDRA: Higienizante, com poder bac-

tericida, fragrância suave. Composição: paradi-

clorobenzeno, essência floral e pigmento. Emba-

lagem: Caixa contendo uma pedra sanitária de 

no mínimo 25g, com haste ou gancho plástico. 

Uni-

dade 
2.000 R$ 1,24 R$ 2.480,00 

39 DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO 

5L: Neutro. Com diluição 1/20 e concentração 

de tensoativo aniônico entre 10% a 15%. A con-

centração do produto deverá ser comprovada 

através do formulário de petição de notificação 

ou pelo certificado de registro emitido pela AN-

VISA. Embalagem: deverá constar a data de fa-

bricação e de validade do produto. Contendo 5 

(cinco) litros. 

Frasco 520 R$ 12,42 R$ 6.458,40 

40 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO COM 

GLICERINA 500ML: Aroma natural. Utilizado 

para lavagem de louças e utensílios de cozinha. 

Desengordurante, biodegradável, hipoalergê-

nico, aspecto líquido viscoso, neutro, concen-

trado, testado dermatologicamente. Componen-

tes ativos: ativos alquil benzeno sulfonado sódio 

linear, aquil benzeno, tensoativo biodegradável. 

Embalagem: Frasco plástico resistente contendo 

500 ml, com tampa dosadora, do tipo abre e fe-

cha; deverá conter também extremamente os da-

dos de identificação, procedência, número do 

lote, validade, número de registro no Ministério 

da Saúde e indicação do Responsável Técnico. 

Uni-

dade 
3.500 R$ 1,29 R$ 4.515,00 

41 DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300 METROS: 

Medidas aproximadas: 29 cm x 27 cm. 

Uni-

dade 
10 R$ 23,89 R$ 238,90 

42 DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLIADO (CAPA-

CIDADE MÍNIMA DE 500 FOLHAS): Confec-

cionado em material plástico de alta resistência, 

na cor branca. Afixação em parede por meio de 

Uni-

dade 
10 R$ 21,11 R$ 211,10 



 

 

 

parafusos ou de fita adesiva dupla face. Capaci-

dade para aproximadamente 500 folhas de papel 

toalha de qualquer marca, com visor frontal para 

quantidade de papel em plástico transparente. 

Abertura frontal por meio de botões ou chave 

específica. 

43 DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL TOALHA ROLO 200 METROS: Pode 

ser usado qualquer marca de papel, desde que 

respeitado a largura de 20 cm e o diâmetro do 

rolo de 200 mm. Acionamento manual com auto 

corte ou por meio de alavanca. 

Uni-

dade 
10 R$ 147,08 R$ 1.470,80 

44 ESCADA DE METAL DOBRÁVEL COM 5 

DEGRAUS: Com proteção antiderrapante e tra-

vas para maior segurança. Altura aproximada de 

1,63m e suporta até 120kg. 

Uni-

dade 
5 R$ 153,00 R$ 765,00 

45 ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA: Cerdas 

de nylon, base de plástico ou polipropileno. For-

mato: preferencialmente oval, sem alça, sem 

cabo. 

Uni-

dade 
50 R$ 2,86 R$ 143,00 

46 ESCOVA PARA UNHAS: Confeccionada em 

plástico com cerdas macias, com pontas arre-

dondadas. 

Uni-

dade 
40 R$ 2,50 R$ 100,00 

47 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE: Uso 

para limpeza de vaso sanitário. Cabo, base e su-

porte de polipropileno, cerdas de nylon sintético 

ou polipropileno com comprimento mínimo (sa-

liente) de 12cm e espessura média de 0,60mm 

com fixação firme e resistente ao cabo. Cabo: 

altura no mínimo 18cm. 

Uni-

dade 
700 R$ 4,54 R$ 3.178,00 

48 ESPONJA DE LÃ AÇO ABRASIVO N° 1 (8 

UNIDADES): Esponja de limpeza fabricada em 

lã de aço, de formato anatômico, com abrasivi-

dade mínima, para limpeza de utensílios de alu-

mínio. Embalagem contendo 8 (oito) unidades. 

Pacote 130 R$ 1,75 R$ 227,50 

49 ESPONJA DE LIMPEZA: Espuma de poliure-

tano dupla face com bactericida e fibra sintética 

com abrasivo. Dimensões aproximadas: 110mm 

x 75mm x 20mm. 

Uni-

dade 
1.350 R$ 0,65 R$ 877,50 

50 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ: N° 103. 

Embalagem: contendo no mínimo 30 unida-

des.00 

Uni-

dade 
300 R$ 4,11 R$ 1.233,00 

51 FLANELA 100% ALGODÃO: Para limpeza, 

com alta capacidade de absorção. Cores: Branca 

ou laranja. Com bainha. Medidas aproximadas: 

entre 28cm x 40cm a 30cm x 48cm. 

Uni-

dade 
400 R$ 2,00 R$ 800,00 



 

 

 

52 FÓSFORO: Confeccionado em madeira de pri-

meira qualidade, acabamento perfeito, com 

ponta abrasiva, medindo aproximadamente 6cm 

de comprimento total. Embalagem: Acondicio-

nados em caixas resistentes contendo aproxima-

damente 40 palitos, reembalados em pacotes 

com 10 caixas, de forma a garantir a integridade 

do produto até seu uso. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, quantidade e registro no INME-

TRO. 

Pacote 120 R$ 4,95 R$ 594,00 

53 FRASCO MULTIÚSO 240ML: Vazio, para 

acondicionar sabonete líquido. Com válvula 

pump. Composição: polipropileno, pigmento, 

metal. 

Uni-

dade 
100 R$ 6,30 R$ 630,00 

54 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO: Com válvula 

de pressão e capacidade para 1 (um) litro. 

Corpo, fundo e tampa em polipropileno. Ampola 

de vidro, devendo estar de acordo com a NBR 

13282-2017. Com copo e alça retrátil, lisa. 

Uni-

dade 
30 R$ 41,53 R$ 1.245,90 

55 GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITRO: Com vál-

vula de pressão e capacidade para 1,8 litros. 

Corpo, fundo e tampa em polipropileno. Ampola 

de vidro, devendo estar de acordo com a NBR 

13282-2017. Com copo e alça retrátil, lisa. 

Uni-

dade 
30 R$ 47,40 R$ 1.422,00 

56 GARRAFA TÉRMICA INOX DE MESA 1,8 L: 

Com válvula de pressão e capacidade de no mí-

nimo 1,8 litros. Corpo em aço inoxidável. Am-

pola de vidro, devendo estar de acordo com a 

NBR 13282-2017. Com alça retrátil, lisa. 

Uni-

dade 
30 R$ 70,25 R$ 2.107,50 

57 GARRAFÃO TÉRMICO 5L: Corpo interior e 

exterior de polipropileno, isolamento térmico 

em poliuretano. 

Uni-

dade 
15 R$ 32,64 R$ 489,60 

58 INSETICIDA TIPO SPRAY AEROSSOL: Sem 

cheiro, não contendo clorofluorcarbono-cfc, a 

base de água, de baixa toxidade, com registro na 

Anvisa/MS. embalagem contendo o nome do fa-

bricante, indicação para uso doméstico, data de 

fabricação e prazo de validade. Embalagem: 

frasco de no mínimo 300 ml. 

Frasco 150 R$ 9,75 R$ 1.462,50 

59 ISCA GRANULADA MATA RATOS: Ingredi-

ente ativo: brodifacoum 0,005%. Composição: 

ingrediente ativo, solvente, atrativos, coadju-

vante, corante e desnaturante. Embalagem: pa-

cote de 25gr. 

Pacote 30 R$ 2,50 R$ 75,00 

60 ISQUEIRO, TAMANHO GRANDE, DIMEN-

SÃO MÍNIMA DE 7,5 CM, E PESO MÍNIMO 

Uni-

dade 
200 R$ 5,43 R$ 1.086,00 



 

 

 

DE 10 GRAMAS DE BOA QUALIDADE, SE-

GURO, RESISTENTE A QUEDAS, BOA DU-

RABILIDADE. 

61 LIMPA FORNO 250G: Composição química: 

hidróxido de sódio, espessante e veículo. Emba-

lagem: frasco de 250gr. 

Frasco 10 R$ 17,75 R$ 177,50 

62 LIMPA VIDROS 500ML: Limpador multiúso 

de superfícies. Produto biodegradável. Especifi-

cações química matéria ativa não iônica lauril 

éter sulfato de sódio. Aditivo coalescente éter 

butílico de etileno glicol, perfume lavanda, PH 

(100%) 6,0 - 8,0. Embalagem: Frasco de 500ml, 

deve conter lote, validade, indicação do Respon-

sável Técnico e Registro no Ministério da Sa-

úde. 

Frasco 350 R$ 3,02 R$ 1.057,00 

63 LIMPADOR PERFUMADO 1L: Produto notifi-

cado, registrado na ANVISA. Embalagem: com 

no mínimo 1 litro, com dados do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade mínima de 06 

meses a contar da data da entrega. 

Frasco 800 R$ 6,97 R$ 5.576,00 

64 LIXEIRA 100L COM TAMPO, PEDAL E RO-

DAS: Para uso interno e externo, para banhei-

ros, lixo hospitalar e lixo normal. Descrição do 

produto e medidas aproximadas: Lixeira de plás-

tico 100l com pedal + rodas de 200mm de diâ-

metro + haste + aro. Largura: 425mm, altura: 

925mm, comprimento: 595mm, peso: 10,2kg, 

material: PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 

ou PP (Polipropileno). Cor: cinza. 

Uni-

dade 
20 R$ 190,68 R$ 3.813,60 

65 LIXEIRA 25L RETANGULAR COM PEDAL 

E TAMPA: Medidas aproximadas: largura 

37cm, altura 57cm, comprimento 34,50cm. Inje-

tada em polipropileno de alta densidade. Com 

pedal para acionamento da tampa, haste metá-

lica e alça para sustentação do saco de lixo. 

Uni-

dade 
20 R$ 63,79 R$ 1.275,80 

66 LUSTRA MÓVEIS BRILHO SECO: Composi-

ção: cera microcristalina, cera de parafina emul-

sificante, espessante, derivados de isotiazoli-

nona, solventes alifáticos, fragrância e água. 

Embalagem: frasco de 200 ml. 

Frasco 500 R$ 3,13 R$ 1.565,00 

67 LUVA DE LÁTEX MULTIÚSO: Cano curto, 

antiderrapante e impermeável. Embalagem con-

tendo 1 (um) par. Cores diversas. 

Par 50 R$ 3,44 R$ 172,00 

68 LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁ-

VEIS: Látex, tamanho G, com talco. Embala-

gem: caixa com 100 unidades. 

Caixa 50 R$ 19,80 R$ 990,00 



 

 

 

69 LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁ-

VEIS: Látex, tamanho M, com talco. Embala-

gem: caixa com 100 unidades. 

Caixa 80 R$ 16,73 R$ 1.338,40 

70 LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁ-

VEIS: Látex, tamanho P, com talco. Embala-

gem: caixa com 100 unidades. 

Caixa 80 R$ 16,73 R$ 1.338,40 

71 MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁS-

TICO: Na cor branca, filtro BFE com no mí-

nimo 98% de retenção bacteriológica, atóxica, 

100% polipropileno, não estéril, não inflamável. 

Embalagem: caixa com 50 unidades. 

Pacote 10 R$ 9,13 R$ 91,30 

72 NAFTALINA: Naftaleno, repelente para traças 

e baratas. Embalagem: pacote com no mínimo 

30gr. 

Pacote 300 R$ 2,85 R$ 855,00 

73 ÓLEO DE CITRONELA: Essência/óleo de ci-

tronela. Repelente de moscas e insetos. Embala-

gem: frasco com no mínimo 120 ml, contendo o 

nome do responsável técnico e o registro no Mi-

nistério da Saúde. 

Frasco 1.000 R$ 13,90 R$ 13.900,00 

74 PÁ COLETORA DE LIXO COM CABO: Me-

didas aproximadas: base coletora de pelo menos 

24cm x 17cm e cabo de madeira com pelo me-

nos 60cm. 

Uni-

dade 
200 R$ 4,74 R$ 948,00 

75 PALHETA PLÁSTICA PARA CAFÉ: Mexedor 

de café grande. Medidas aproximadas: 11 cm de 

comprimento. Embalagem: pacote com no mí-

nimo 240 unidades. 

Uni-

dade 
30 R$ 6,95 R$ 208,50 

76 PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Branco, 

tipo saco de algodão alvejado extra, 100% algo-

dão. Medidas aproximadas: de 45 cm x 70 cm a 

50 cm x 75 cm. 

Uni-

dade 
2.500 R$ 4,37 R$ 10.925,00 

77 PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Tipo 

saco, duplo, lavado e alvejado, forte, grosso, 

com alta absorção, 100% algodão. Medidas 

aproximas: mínimo de 80 cm x 50 cm. 

Uni-

dade 
1.000 R$ 5,84 R$ 5.840,00 

78 PANO MULTIÚSO (TIPO PERFEX): Compo-

sição: 70% de viscose e 30% poliéster. Embala-

gem: rolo de 25 metros, furado e picotado a cada 

50 centímetros. 

Uni-

dade 
40 R$ 13,49 R$ 539,60 

79 PASTA MULTIÚSO ROSA: Limpador de uso 

geral. Pasta saponácea. Composição: sabão de 

coco, tensoativo aniônico, carboidrato, quartzo, 

corante, óleo de eucalipto e água. Embalagem: 

frasco de 500g 

Uni-

dade 
250 R$ 6,18 R$ 1.545,00 



 

 

 

80 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL RASO: 

Medidas aproximadas: de 24 a 26 cm de diâme-

tro, com registro no INMETRO. Embalagem: 

com 10 unidades. 

Pacote 80 R$ 3,34 R$ 267,20 

81 PRENDEDOR DE ROUPA TRADICIONAL: 

Confeccionado em plástico ou mandeira com 

mola interna de metal. Embalagem: pacote com 

no mínimo 12 unidades. 

Uni-

dade 
45 R$ 1,87 R$ 84,15 

82 QUEROSENE: Para limpeza de pisos e remoção 

de sujeiras pesadas. O produto deverá estar em 

conformidade com as legislações vigentes. Re-

gistrado na ANVISA. Embalagem: frasco de no 

mínimo 900 ml. 

Frasco 50 R$ 19,06 R$ 953,00 

83 REFIL ESFREGÃO PARA BALDE COM 

CENTRÍFUGA ACOPLADA (TIPO MOP). 

Uni-

dade 
100 R$ 11,62 R$ 1.162,00 

84 RODO ABSORVENTE: Com cabo em alumí-

nio. De espuma com alto poder de absorção e 

cabo com 1,00m extensível até 1,30m. 

Uni-

dade 
50 R$ 29,89 R$ 1.494,50 

85 RODO DE ESPUMA PARA CERA: Com no 

mínimo 30 cm. Acompanha cabo de madeira 

plastificada de no mínimo 120cm. 

Uni-

dade 
30 R$ 9,85 R$ 295,50 

86 RODO DE PLÁSTICO COM BASE DUPLA: 

Medidas aproximadas: base com pelo menos 

40cm de largura, cabo de madeira, com pelo me-

nos 120cm. 

Uni-

dade 
250 R$ 8,40 R$ 2.100,00 

87 SABÃO EM BARRA: Glicerinados, testados e 

aprovados por dermatologistas. 100% biodegra-

dáveis. Embalagem: 200gr por unidade. Pacote 

com 5 unidades. 

Pacote 150 R$ 9,74 R$ 1.461,00 

88 SABÃO EM PÓ 1KG: Biodegradável: contendo 

tensoativos, coadjuvantes, sinergistas, tampo-

nantes, branqueadores ópticos, corantes, enzi-

mas atenuadoras de espuma, sequestrante, alve-

jante, perfume e água com aplicações para lava-

gem de roupas e pisos em geral. Embalagem: 

caixa ou pacote de 1kg, contendo nome do fabri-

cante, data de fabricação, indicação do Respon-

sável Técnico, Registro na ANVISA e prazo de 

validade, o qual não poderá ser inferior a 6 me-

ses a contar da data de entrega. 

Pacote 100 R$ 3,65 R$ 365,00 

89 SABÃO EM PÓ 5KG: Biodegradável: contendo 

tensoativos, coadjuvantes, sinergistas, tampo-

nantes, branqueadores ópticos, corantes, enzi-

mas atenuadoras de espuma, sequestrante, alve-

jante, perfume e água com aplicações para lava-

gem de roupas e pisos em geral. Embalagem: 

Uni-

dade 
560 R$ 22,69 R$ 12.706,40 



 

 

 

caixa ou pacote de 5kg, contendo nome do fabri-

cante, data de fabricação, indicação do Respon-

sável Técnico, Registro na ANVISA e prazo de 

validade, o qual não poderá ser inferior a 6 me-

ses a contar da data de entrega. 

90 SABONETE EM BARRA: Perfumado, aroma 

suave. Para uso em corpo, mãos e rosto, não po-

derá causar irritabilidade dérmica. Embalagem: 

no mínimo 85gr por unidade. 

Uni-

dade 
300 R$ 2,26 R$ 678,00 

91 SABONETE LÍQUIDO EM REFIL PARA DIS-

PENSER (SUPORTE) DE PAREDE: Sabonete 

líquido cremoso, com fragrância suave, PH neu-

tro (5,5 a 8,5), viscoso a 20ºc, para higiene das 

mãos, não causar irritabilidade dérmica, vali-

dade de 20 meses a partir da entrega, tampa se-

lada, válvula antientupimento e anti vazamento, 

dispensando de 0,8 a 1,0ml por acionamento, 

produto sujeito a verificação no ato da entrega, 

aos procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA. Embalagem: Refil com 800ml. 

Frasco 300 R$ 7,08 R$ 2.124,00 

92 SABONETE LÍQUIDO GEL ANTISSÉPTICO 

800ML: Sabonete líquido asséptico de compro-

vada eficácia, com ingredientes umectantes e 

emolientes que repõem os óleos naturais da pele. 

Sendo isento de perfume e corante. Embalagem: 

800ml, deve indicar o Responsável Técnico e 

Registro na ANVISA. 

Frasco 80 R$ 13,90 R$ 1.112,00 

93 SAPONÁCEO EM PÓ: Composição: tensoati-

vos aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, 

agente de branqueamento e essência, com tenso-

ativo biodegradável. Embalagem: frasco com 

tampa "abre-fecha", frasco de no mínimo 300gr, 

deve indicar o Responsável Técnico e Registro 

na ANVISA. 

Uni-

dade 
150 R$ 3,00 R$ 450,00 

94 SODA CÁUSTICA: Com 98 a 99% escama. 

Embalagem: frasco de 1kg, contendo nome do 

fabricante, data de fabricação, indicação do Res-

ponsável Técnico e prazo de validade o qual não 

poderá ser inferior a 06 meses a contar da data 

de entrega. 

Quilo-

grama 
15 R$ 19,69 R$ 295,35 

95 TAPETE CAPACHO EM FIBRA VINÍLICA 

1,20m x 0,80m: Antiderrapante, emborrachado e 

lavável. 

Uni-

dade 
80 R$ 144,40 R$ 11.552,00 

96 TOUCA DESCARTÁVEL PACOTE C/ 100 

UNI: Sanfonada, com elástico duplo circun-

dando toda a extremidade, material 100% poli-

propileno, atóxico, de cor branca, descartável, 

Pacote 200 R$ 6,81 R$ 1.362,00 



 

 

 

hipoalérgica, anatômica e de fácil ajuste. Gra-

matura mínima 20 gramas. Embalagem: Pacote 

com 100 unidades. 

97 VASSOURA COM CERDAS DE NYLON E 

BASE EM MADEIRA OU PLÁSTICO RESIS-

TENTE: Cerdas com comprimento mínimo (sa-

liente) de 11cm e espessura média de 0,08mm, 

dispostas em no mínimo 4 carreiras de tufos jus-

tapostos homogêneos de modo a preencher toda 

base. Cabo plastificado medindo entre 115cm e 

125cm com uma ponta facilmente rosqueável e 

outa ponta com gancho para pendurar. Com per-

feito acabamento. 

Uni-

dade 
550 R$ 7,85 R$ 4.317,50 

98 VASSOURA GRANDE DE PELO: Pelo sinté-

tico com no mínimo 06 cm aparantes. Base em 

madeira ou plástico, largura da base entre 04 e 

06 cm, comprimento da base entre 55 e 65 cm. 

Cabo medindo entre 115 e 125 cm, plastificado. 

Uni-

dade 
15 R$ 47,90 R$ 718,50 

99 VASSOURÃO REFORÇADO PARA VARRI-

ÇÃO PESADA (VASSOURA TIPO GARI): 

Com no mínimo 30cm de base, base com su-

porte em plástico resistente para o cabo. Acom-

panha cabo. 

Uni-

dade 
150 R$ 33,90 R$ 5.085,00 

100 XÍCARA DE VIDRO MÉDIA VIDRO TEM-

PERADO: Cor/Acabamento: Incolor ou Branca. 

Capacidade: 90ml 

Uni-

dade 
50 R$ 7,95 R$ 397,50 

 

1.5 O valor estimado total é de R$ 379.570,40 (trezentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta reais com 

quarenta centavos) conforme valores unitários apostos na tabela acima. 

 

1.5.1 As memórias de cálculo, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos encontram-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.6 O prazo de vigência do Registro de Preço é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da ata de 

registro de preço, PODENDO ser prorrogada nos moldes do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021; 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

2.1 A fundamentação da contratação e a descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizadas em 

tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PAGAMENTO 

 

3.1 Os produtos serão solicitados de forma parcelada e deverão ser entregues conforme indicado na 

ordem de compra, sendo de total responsabilidade da licitante vencedora os custos diretos e indiretos 



 

 

 

necessários à perfeita entrega dos produtos, incluindo mão de obra especializada, materiais, despesas 

com manutenção dos equipamentos/máquinas, incluindo combustíveis e lubrificantes necessários, 

equipamentos de segurança, de sinalização, tributos, seguros, encargos e outros; 

 

3.2 O prazo de entrega, conforme orientação constante na Ordem de Compra, dentro dos limites do 

Município, nas quantidades a serem informadas, será de até 5 (CINCO) dias corridos após o 

recebimento da ordem de compra; 

 

3.3 Além dos normativos da ANVISA, quando aplicável, os produtos ofertados deverão ser 

compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e/ou INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e/ou Qualidade Industrial); 

 

3.4 OS LICITANTES DEVERÃO SE ATENTAR NA ENTREGA DOS PRODUTOS, BEM 

COMO NA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS QUE, AS ENTREGAS SERÃO EM LOCAIS 

DISTINTOS – DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO 

 

3.5 PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria requisitante no prazo de até 30 

(trinta) dias após a entrega das notas fiscais. Os valores apurados serão pagos após aprovação e 

empenho mediante apresentação da Nota Fiscal com aceite. 

 

4. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

4.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

da entrega ou pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

 

4.2 Os produtos serão recebidos de forma definitiva em até 15 dias após o recebimento provisório; 

 

4.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta ou se em desacordo com os normativos infralegais, devendo ser substituídos no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas em lei ou no instrumento convocatório; 

4.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento; 

 

4.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de recebimento 

definitivo e pagamento do serviço em contestação; 



 

 

 

 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

em cumprir todas as disposições constantes do Edital e anexos. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1 Será permitida a subcontratação da entrega (transporte) do objeto ora licitado, obviamente desde 

que o subcontratado respeite toda legislação pertinente; 

 

5.2 Ainda que haja subcontratação, a responsabilidade pela entrega, garantia e eventuais danos, será 

de inteiramente da contratada. 

 

6. MODELO DE GESTÃO 

 

6.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

 

6.2 As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

6.3 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 

 

6.4 Após a assinatura da ata de registro de preços, o Município poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 

6.5 A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos 

substitutos; 

6.6 O fiscal técnico da ata acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

6.7 O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas 

à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações 

para a correção da execução, determinando prazo para a correção; 

 



 

 

 

6.9 O fiscal técnico da ata informará ao gestor da ata, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

 

6.11 O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação; 

 

6.12 O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

 

6.13 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.14 O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

 

6.15 O gestor da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

 

6.16 O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

6.17 O gestor da ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações; 

 

6.18 O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso; 

 



 

 

 

6.19 O gestor da ata deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 

Rio do Sul, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

____________________ 

Juan Pablo da Silva 

Agente Administrativo 

 

 

 

_____________________ 

Laiana da Silva Ossemer 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2026                                                         Apêndice - ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ÁREA REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Secretarias, Fundos e Fundações. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Realização do objeto licitatório é necessária para a conservação e limpeza dos espaços públicos munici-

pais, de forma a complementar as licitações vigentes com o mesmo objeto na municipalidade. Visando ga-

rantir um ambiente em condições adequadas de salubridade e bem-estar para os contribuintes e munícipes. 

Os materiais a serem adquiridos serão utilizados conforme necessidade para atender as necessidades das se-

cretarias. 

 
2– LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Como já explicitado alhures, nesse momento, o estudo vai tratar da aquisição de materiais de higiene e limpeza 

de modo que faça suprir as necessidades das secretarias demandantes. 

 

Nesta senda, dentre as soluções existentes no mercado e que se coadunem com as normas legais atinentes às 

compras públicas, seria possível: 

 

1) Licitação para registrar preço, com critério de julgamento por menor preço, para contratar 

fornecedor de materiais de higiene e limpeza. Solução atualmente utilizada; 

2) Adesão a ata de registro de preços de outro órgão ou ente público; 

3) Aquisição através de Consórcio Multifinalitário do qual o Município seja associado. 

4) Prorrogar a Ata de Registro de Preço vigente. 



 

 

 

Como sabido, toda aquisição se constitui de pontos positivos e pontos negativos. Abaixo, além dos 

pontos de cunho eminentemente financeiro, tentar-se-á abordar as principais vantagens e 

desvantagens de cada solução até aqui encontradas. 

 

Quanto a segunda opção, ou seja, pegar carona em ata de registro de preço de outro órgão ou ente, 

pesquisou-se na região da Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí – AMAVI, no Diário 

Oficial dos Municípios, D.O.M. e não se encontrou nenhuma ata de registro de preço que 

possibilitasse a carona, para que, com a existência se pudesse verificar a vantajosidade. 

 

Da prorrogação da ata vigente, que é a quarta opção possível, há apenas quantidade suficiente para 

um período considerável de atendimento para apenas pequena parte dos itens, tendo em vista que a 

realização desse processo se dá em função da continuação das licitações vigentes da municipalidade 

por se tratar do mesmo objeto, PE 022/2025, PE 026/2025 e 063/2025. Em se tratando de uma se-

gunda tentativa a fim de sanar a carência de itens, além de angariar uma margem maior para os itens 

que já tiveram um consumo maior que o esperado. Por este motivo, não vislumbrando vantajosidade, 

optamos por estar não estar realizando a prorrogação das atas de registro de preços vigentes. 

 

Já a terceira opção, aquela de adquirir o produto através de Consórcio Multifinalitário do qual o 

Município seja subscrevente, consultando os Consórcio CISAMAVI, CINCATARINA e CIGA, 

apenas o CINCATARINA, quando verificado, podemos verificar breve vantajosidade em relação a 

alguns valores atuais do pregão eletrônico vigente do município. Porém, devido ao quantitativo 

mínimo elevado de vários itens de interesse da administração, além da logística do processo de 

compra e pelo fato de não haver demanda suficiente para escoamento dos itens durante o ano, tão 

pouco espaços físicos adequados destinados ao armazenamento dos mesmos, evitando assim o 

vencimento dos produtos que porventura seriam adquiridos e o gasto desnecessário para a estocagem 

destes.  

 

Desta forma, a terceira opção, por ora, salvo outra interpretação, ainda não apresenta a vantajosidade 

adequada para que se solicite o dispêndio necessário ao seu pleno estabelecimento. Além disso, 

acredita-se que é válida a possibilidade de obtermos um valor inferior aos praticados pelo 

CINCATARINA. 

 

Assim, considerando os dados até aqui levantados, a primeira opção, que é licitar registrando preços 

diretamente a fornecedores de materiais de higiene e limpeza, solução já utilizada pela Administração, 

por ora, ao que tudo indica é a melhor solução ao município. 

 
3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

O quantitativo estimado a ser adquirido advém do histórico de contratações realizadas pela 

municipalidade nos últimos 03 (três) anos, acrescido da estimativa necessária ao atendimento das 

demandas das Secretarias de Saúde e Educação, as quais anteriormente possuíam procedimentos 



 

 

 

licitatórios próprios para o referido objeto. 

 

A presente medida visa à unificação e manutenção de uma única licitação multientidade para 

atendimento das demandas correlatas, promovendo maior padronização, eficiência administrativa e 

economicidade ao processo contratual, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

Item Descrição 2023-2024 
2024-

2025 

2025-

2026(1) 

2026-

2027(2) 

1 
Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões aproxi-

madas: 140 x 3,6mm. Pacote contendo 100 unidades. 
5 11 0 30 

2 
Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões aproxi-

madas: 200 x 3,6mm. Pacote contendo 100 unidades. 
5 11 0 30 

3 

ABRAÇADEIRA DE NYLON: Cor branca, Dimen-

sões aproximadas: entre 300 e 400 x 4,8 mm. Pacote 

contendo 100 unidades. 

6 11 0 30 

4 
Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões aproxi-

madas: 100 x 2,5mm. Pacote contendo 100 unidades. 
0 11 0 30 

5 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO: Solução aquosa, teor 

de cloro ativo hipoclorito de sódio e água, com teor de 

cloro ativo de 2,0% a 2,5% P/P, produto a base de 

cloro sem aromatizante, com validade de 6 (seis) me-

ses a contar da entrega, produto sujeito a verificação 

no ato da entrega, aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA, embalagem contendo 1 

(um) litro. 

130 52 150 600 

6 

ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS: Solução aquosa, teor 

de cloro ativo hipoclorito de sódio e água, com teor de 

cloro ativo de 2,0% a 2,5% P/P, produto a base de 

cloro sem aromatizante, com validade de 6 (seis) me-

ses a contar da entrega, produto sujeito a verificação 

no ato da entrega, aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA, embalagem contendo 5 

(cinco) litro. 

1000 506 1000 4.700 

7 

ÁLCOOL EM GEL 65º: Para higienização de superfí-

cies. Validade: 24 meses a partir da data de fabricação. 

Deve ser registrado no Ministério da Saúde e no rótulo 

indicar o responsável técnico. Embalagem: frasco de 

500gr. 

0 0 65 150 

8 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: Concentração de 

70% INPM, líquido, com selo INMETRO, validade 3 

(três) anos, a partir da data de entrega, produto sujeito 

a verificação no ato da entrega aos procedimentos ad-

ministrativos determinados pela ANVISA, acondicio-

nado em frasco de 1 (um) litro cada. Recomendado 

para uso Hospitalar e bactericida. Recomendado para 

uso Hospitalar e bactericida. 

150 153 240 1.500 



 

 

 

9 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: Concentração de 

92,8% INPM, líquido, com selo INMETRO, validade 

3 (três) anos, a partir da data de entrega, produto su-

jeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA, acondici-

onado em frasco de 1 (um) litro cada, com tampa de 

rosquear para maior segurança no transporte e manu-

seio. 

1492 1580 180 600 

10 

ALVEJANTE SEM CLORO: Composição: Peróxido 

de hidrogênio, coadjuvantes, sequestrantes, fragrância 

e água. O produto deve estar de acordo com os norma-

tivos da ANVISA, no rótulo indicar o registro no Mi-

nistério da Saúde e indicar o responsável técnico. Em-

balagem 5 litros 

72 71 0 500 

11 

ALVEJANTE: A base de hipoclorito de sódio a 1%, 

hidróxido de sódio e H2O, com bico lacrado e tampa 

com rosca de segurança. Embalagem: Frasco com 1 

(um) Litro. 

10 24 58 500 

12 

AMACIANTE DE ROUPA CONCENTRADO: As-

pecto físico líquido viscoso concentrado, perfumado. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, validade e 

número de registro no ministério da saúde. Validade 

mínima de 06 meses a contar da data de entrega. Em-

balagem: Frasco de 2 (dois) litros, com tampa abre e 

fecha com lacre de rosquear. 

140 30 250 1.150 

13 
Assento sanitário de plástico, branco, adulto. Univer-

sal. 
0 12 10 100 

14 

ASSENTO SANITÁRIO: Almofadado, cor branca, 

universal, fabricado em poliuretano que permite flexi-

bilidade e conforto, com tampa em polipropileno de 

alto brilho. 

5 21 24 100 

15 

BALDE COM CENTRÍFUGA ACOPLADA (TIPO 

MOP) COM ESFREGÃO: Balde em plástico resis-

tente, com dois compartimentos e sistema de rotação 

(válvula de deságue/centrífuga) para remover o ex-

cesso de água do esfregão, com alça para transporte. 

Balde com capacidade mínima em uso de 08 litros e 

capacidade total de no mínimo 16 litros. Centrífuga de 

metal de alta resistência. O cabo deve ser articulado 

em até 90° e ajustável tipo telescópio que estendido 

deve alcançar no mínimo 120cm. Deve acompanhar 

no mínimo 02 refis acopláveis. 

40 54 145 200 

16 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 12L - 

com alça de metal galvanizado, resistente de boa qua-

lidade. Capacidade mínima de 12L. 

25 27 60 100 

17 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 15L - 

com alça de metal galvanizado, resistente de boa qua-

lidade. Capacidade mínima de 15L 

44 48 0 100 



 

 

 

18 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 20L - 

com alça de metal galvanizado, resistente de boa qua-

lidade. Capacidade mínima de 20L. 

43 5 14 100 

19 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 5L - 

com alça de metal galvanizado, resistente de boa qua-

lidade. Capacidade mínima de 5L.. 

20 5 5 100 

20 

BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, transparente. 

Medida aproximada: 23cm x 38cm. Capacidade apro-

ximada: 3kg. Embalagem: Rolo com no mínimo 100 

unidades. 

100 125 38 400 

21 

BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, transparente. 

Medida aproximada: 40cm x 60cm. Capacidade apro-

ximada: 7kg. Embalagem: Rolo com no mínimo 400 

unidades. 

10 41 200 400 

22 

BORRIFADOR DE LÍQUIDOS, FRASCO PLÁS-

TICO COM VÁLVULA E GATILHO COM VÁL-

VULA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 500ML. 

0 0 0 300 

23 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 5L: Impermeabilizante, 

acrílica, auto brilhante, aplicável em qualquer tipo de 

piso. Composição aproximada: polímero acrílico, cera 

de polietileno, emulsificante, conservante, agente de 

polimento, diluente, plastificante, agente nivelador, 

fragrância e veículo. Embalagem: contendo 5 litros. 

19 22 21 100 

24 

CERA LIQUIDA INCOLOR 750ML: Composição 

aproximada: dispersão acrílica, emulsão de cera de po-

lietileno, solvente, plastificante, preservante resina ál-

cali solúvel, coadjuvantes, conservante, corante, anti-

espumante, resina fumárica, essência, nivelador e 

água. Que não tenha na composição carnaúba. (Não 

auto brilho). Embalagem com 750 ml. 

75 124 200 800 

25 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, com capaci-

dade de 50 (cinquenta) litros, com tampa sobreposta, e 

com pedal. 

7 0 3 30 

26 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no formato 

cilíndrico, com capacidade de 10 ou 11 (onze) litros, 

com tampa sobreposta, sem pedal. 

40 55 21 30 

27 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no formato 

cilíndrico, com capacidade de 30 (trinta) litros, com 

tampa sobreposta, sem pedal. 

5 10 13 30 

28 

CLORO 5 LITROS: Descrição: desinfetante à base de 

hipoclorito de sódio a 5%. Alto poder bactericida para 

limpeza e sanitização de vasos sanitários, ralos, pisos, 

azulejos, lixeiras e superfícies laváveis em geral. Alto 

rendimento e ação rápida e eficaz com amplo espectro 

contra salmonela cholerausuis e eschiquerichia coli. 

5L 

384 272 0 1.200 

29 

COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: Mí-

nimo 12cm. Composição: Cabo de madeira ou PVC e 

tecido malha 100% algodão. 

100 30 47 60 



 

 

 

30 

COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: Mí-

nimo 20cm. Composição: Cabo de madeira ou PVC e 

tecido malha 100% algodão. 

0 0 0 60 

31 
COLHER DE SOPA: Material: Toda em aço inoxidá-

vel. 
50 20 10 30 

32 

COPO DESCARTÁVEL 180ml: De POLIPROPI-

LENO, com capacidade mínima de 180 ml, acondicio-

nado em CAIXAS, contendo 25 mangas (pacote) com 

100 (cem) copos, deverá constar impresso na manga a 

capacidade total do copo, quantidade, e o peso mínimo 

de cada copo, os copos devem conter gravado de 

forma indelével em relevo marca, ou identificação do 

fabricante, símbolo de identificação do material para 

reciclagem conforme NBR 13230/2008 e alterações 

posteriores, em conformidade com certificação com-

pulsória INMETRO. 

145 153 78 750 

33 

COPO DESCARTÁVEL 50ml: De POLIPROPI-

LENO, com capacidade mínima de 50 ml, acondicio-

nado em mangas (pacote) com 100 (cem) copos, de-

verá constar impresso na manga a capacidade total do 

copo, quantidade, e o peso mínimo de cada copo, os 

copos devem conter gravado de forma indelével em 

relevo marca, ou identificação do fabricante, símbolo 

de identificação do material para reciclagem conforme 

NBR 13230/2008 e alterações posteriores, os copos 

deverão estar em conformidade com certificação com-

pulsória INMETRO. 

110 100 53 200 

34 

DESENGORDURANTE MULTIÚSO: Material para 

limpeza de superfícies laváveis, louças, pias, fogões 

etc. Com ação removedora de gordura, à base de água, 

princípio ativo e fragrância. Embalagem: Deverá con-

ter data de fabricação, prazo de validade e notificação 

na ANVISA impressos. Frasco com bico pulverizador, 

contendo no mínimo 500 ml. 

20 35 93 150 

35 

DESENTUPIDOR DE PIA: Corpo em plástico anatô-

mico, sugador de borracha pré-moldada com formato 

sanfonado. Acompanha cabo. 

0 0 3 10 

36 

DESINFETANTE NEUTRO 500ML: Perfumado, 

ação bactericida, para banheiros e área hospitalar, para 

desinfeção de superfícies, como aço inox, alumínio, 

vasos e louças sanitárias. Antisséptico, germicida e 

bactericida. Aspecto físico: líquido, o produto deve ter 

registro no ministério da saúde. Embalagem: contendo 

500ml. 

40 102 155 600 

37 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSSOL: 

Sem CFC. Essências suaves. Aplicação: aromatizador 

ambiental. Embalagem: deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no ministério da saúde. 

Embalagem: Frasco de no mínimo 360ml. 

539 1357 1481 4.360 



 

 

 

38 

DESODORIZANTE PARA VASO SANITÁRIO EM 

PEDRA: Higienizante, com poder bactericida, fragrân-

cia suave. Composição: paradiclorobenzeno, essência 

floral e pigmento. Embalagem: Caixa contendo uma 

pedra sanitária de no mínimo 25g, com haste ou gan-

cho plástico. 

190 320 500 2.000 

39 

DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO 5L: 

Neutro. Com diluição 1/20 e concentração de tensoa-

tivo aniônico entre 10% a 15%. A concentração do 

produto deverá ser comprovada através do formulário 

de petição de notificação ou pelo certificado de regis-

tro emitido pela ANVISA. Embalagem: deverá constar 

a data de fabricação e de validade do produto. Con-

tendo 5 (cinco) litros. 

425 143 230 520 

40 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO COM GLICE-

RINA 500ML: Aroma natural. Utilizado para lavagem 

de louças e utensílios de cozinha. Desengordurante, 

biodegradável, hipoalergênico, aspecto líquido vis-

coso, neutro, concentrado, testado dermatologica-

mente. Componentes ativos: ativos alquil benzeno sul-

fonado sódio linear, aquil benzeno, tensoativo biode-

gradável. Embalagem: Frasco plástico resistente con-

tendo 500 ml, com tampa dosadora, do tipo abre e fe-

cha; deverá conter também extremamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade, 

número de registro no Ministério da Saúde e indicação 

do Responsável Técnico. 

522 513 800 3.500 

41 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA PA-

PEL HIGIÊNICO ROLÃO 300 METROS: Medidas 

aproximadas: 29 cm x 27 cm. 

10 9 2 10 

42 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA PA-

PEL TOALHA INTERFOLIADO (CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 500 FOLHAS): Confeccionado em ma-

terial plástico de alta resistência, na cor branca. Afixa-

ção em parede por meio de parafusos ou de fita ade-

siva dupla face. Capacidade para aproximadamente 

500 folhas de papel toalha de qualquer marca, com vi-

sor frontal para quantidade de papel em plástico trans-

parente. Abertura frontal por meio de botões ou chave 

específica. 

15 10 3 10 

43 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA PA-

PEL TOALHA ROLO 200 METROS: Pode ser usado 

qualquer marca de papel, desde que respeitado a lar-

gura de 20 cm e o diâmetro do rolo de 200 mm. Acio-

namento manual com auto corte ou por meio de ala-

vanca. 

10 9 1 10 

44 

ESCADA DE METAL DOBRÁVEL COM 5 DE-

GRAUS: Com proteção antiderrapante e travas para 

maior segurança. Altura aproximada de 1,63m e su-

porta até 120kg. 

1 0 0 5 



 

 

 

45 

ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA: Cerdas de 

nylon, base de plástico ou polipropileno. Formato: pre-

ferencialmente oval, sem alça, sem cabo. 

9 20 22 50 

46 
ESCOVA PARA UNHAS: Confeccionada em plástico 

com cerdas macias, com pontas arredondadas. 
0 10 2 40 

47 

ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE: Uso para 

limpeza de vaso sanitário. Cabo, base e suporte de po-

lipropileno, cerdas de nylon sintético ou polipropileno 

com comprimento mínimo (saliente) de 12cm e espes-

sura média de 0,60mm com fixação firme e resistente 

ao cabo. Cabo: altura no mínimo 18cm. 

75 208 300 700 

48 

ESPONJA DE LÃ AÇO ABRASIVO N° 1 (8 UNI-

DADES): Esponja de limpeza fabricada em lã de aço, 

de formato anatômico, com abrasividade mínima, para 

limpeza de utensílios de alumínio. Embalagem con-

tendo 8 (oito) unidades. 

191 54 130 130 

49 

ESPONJA DE LIMPEZA: Espuma de poliuretano du-

pla face com bactericida e fibra sintética com abrasivo. 

Dimensões aproximadas: 110mm x 75mm x 20mm. 

650 366 474 1.350 

50 
FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ: N° 103. Embala-

gem: contendo no mínimo 30 unidades. 
100 236 219 300 

51 

FLANELA 100% ALGODÃO: Para limpeza, com alta 

capacidade de absorção. Cores: Branca ou laranja. 

Com bainha. Medidas aproximadas: entre 28cm x 

40cm a 30cm x 48cm. 

250 330 400 400 

52 

FÓSFORO: Confeccionado em madeira de primeira 

qualidade, acabamento perfeito, com ponta abrasiva, 

medindo aproximadamente 6cm de comprimento total. 

Embalagem: Acondicionados em caixas resistentes 

contendo aproximadamente 40 palitos, reembalados 

em pacotes com 10 caixas, de forma a garantir a inte-

gridade do produto até seu uso. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, proce-

dência, quantidade e registro no INMETRO. 

35 80 10 120 

53 

FRASCO MULTIÚSO 240ML: Vazio, para acondici-

onar sabonete líquido. Com válvula pump. Composi-

ção: polipropileno, pigmento, metal. 

40 32 32 100 

54 

GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO: Com válvula de 

pressão e capacidade para 1 (um) litro. Corpo, fundo e 

tampa em polipropileno. Ampola de vidro, devendo 

estar de acordo com a NBR 13282-2017. Com copo e 

alça retrátil, lisa. 

50 20 3 30 

55 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITRO: Com válvula de 

pressão e capacidade para 1,8 litros. Corpo, fundo e 

tampa em polipropileno. Ampola de vidro, devendo 

estar de acordo com a NBR 13282-2017. Com copo e 

alça retrátil, lisa. 

10 6 15 30 

56 
GARRAFA TÉRMICA INOX DE MESA 1,8 L: Com 

válvula de pressão e capacidade de no mínimo 1,8 li-
10 15 15 30 



 

 

 

tros. Corpo em aço inoxidável. Ampola de vidro, de-

vendo estar de acordo com a NBR 13282-2017. Com 

alça retrátil, lisa. 

57 
GARRAFÃO TÉRMICO 5L: Corpo interior e exterior 

de polipropileno, isolamento térmico em poliuretano. 
20 15 13 15 

58 

INSETICIDA TIPO SPRAY AEROSSOL: Sem 

cheiro, não contendo clorofluorcarbono-cfc, a base de 

água, de baixa toxidade, com registro na Anvisa/MS. 

embalagem contendo o nome do fabricante, indicação 

para uso doméstico, data de fabricação e prazo de vali-

dade. Embalagem: frasco de no mínimo 300 ml. 

14 0 75 150 

59 

ISCA GRANULADA MATA RATOS: Ingrediente 

ativo: brodifacoum 0,005%. Composição: ingrediente 

ativo, solvente, atrativos, coadjuvante, corante e des-

naturante. Embalagem: pacote de 25gr. 

91 68 15 30 

60 

ISQUEIRO, TAMANHO GRANDE, DIMENSÃO 

MÍNIMA DE 7,5 CM, E PESO MÍNIMO DE 10 

GRAMAS DE BOA QUALIDADE, SEGURO, RE-

SISTENTE A QUEDAS, BOA DURABILIDADE. 

0 0 0 200 

61 

LIMPA FORNO 250G: Composição química: hidró-

xido de sódio, espessante e veículo. Embalagem: 

frasco de 250gr. 

10 15 5 10 

62 

LIMPA VIDROS 500ML: Limpador multiúso de su-

perfícies. Produto biodegradável. Especificações quí-

mica matéria ativa não iônica lauril éter sulfato de só-

dio. Aditivo coalescente éter butílico de etileno glicol, 

perfume lavanda, PH (100%) 6,0 - 8,0. Embalagem: 

Frasco de 500ml, deve conter lote, validade, indicação 

do Responsável Técnico e Registro no Ministério da 

Saúde. 

400 84 207 350 

63 

LIMPADOR PERFUMADO 1L: Produto notificado, 

registrado na ANVISA. Embalagem: com no mínimo 

1 litro, com dados do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade mínima de 06 meses a contar da 

data da entrega. 

279 124 170 800 

64 

LIXEIRA 100L COM TAMPO, PEDAL E RODAS: 

Para uso interno e externo, para banheiros, lixo hospi-

talar e lixo normal. Descrição do produto e medidas 

aproximadas: Lixeira de plástico 100l com pedal + ro-

das de 200mm de diâmetro + haste + aro. Largura: 

425mm, altura: 925mm, comprimento: 595mm, peso: 

10,2kg, material: PEAD (Polietileno de Alta Densi-

dade) ou PP (Polipropileno). Cor: cinza. 

2 11 6 20 

65 

LIXEIRA 25L RETANGULAR COM PEDAL E 

TAMPA: Medidas aproximadas: largura 37cm, altura 

57cm, comprimento 34,50cm. Injetada em polipropi-

leno de alta densidade. Com pedal para acionamento 

da tampa, haste metálica e alça para sustentação do 

saco de lixo. 

20 15 0 20 

66 
LUSTRA MÓVEIS BRILHO SECO: Composição: 

cera microcristalina, cera de parafina emulsificante, 
7 63 180 500 



 

 

 

espessante, derivados de isotiazolinona, solventes ali-

fáticos, fragrância e água. Embalagem: frasco de 200 

ml. 

67 

LUVA DE LÁTEX MULTIÚSO: Cano curto, antider-

rapante e impermeável. Embalagem contendo 1 (um) 

par. Cores diversas. 

27 94 46 50 

68 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEIS: 

Látex, tamanho G, com talco. Embalagem: caixa com 

100 unidades. 

50 24 0 50 

69 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEIS: 

Látex, tamanho M, com talco. Embalagem: caixa com 

100 unidades. 

44 88 0 80 

70 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEIS: 

Látex, tamanho P, com talco. Embalagem: caixa com 

100 unidades. 

20 50 0 80 

71 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: Na 

cor branca, filtro BFE com no mínimo 98% de reten-

ção bacteriológica, atóxica, 100% polipropileno, não 

estéril, não inflamável. Embalagem: caixa com 50 uni-

dades. 

0 1 0 10 

72 
NAFTALINA: Naftaleno, repelente para traças e bara-

tas. Embalagem: pacote com no mínimo 30gr. 
24 71 80 300 

73 

ÓLEO DE CITRONELA: Essência/óleo de citronela. 

Repelente de moscas e insetos. Embalagem: frasco 

com no mínimo 120 ml, contendo o nome do respon-

sável técnico e o registro no Ministério da Saúde. 

100 142 231 1.000 

74 

PÁ COLETORA DE LIXO COM CABO: Medidas 

aproximadas: base coletora de pelo menos 24cm x 

17cm e  cabo de madeira com pelo menos 60cm. 

20 30 100 200 

75 

PALHETA PLÁSTICA PARA CAFÉ: Mexedor de 

café grande. Medidas aproximadas: 11 cm de compri-

mento. Embalagem: pacote com no mínimo 240 uni-

dades. 

24 14 0 30 

76 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Branco, tipo 

saco de algodão alvejado extra, 100% algodão. Medi-

das aproximadas: de 45 cm x 70 cm a 50 cm x 75 cm. 

380 526 380 2.500 

77 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Tipo saco, du-

plo, lavado e alvejado, forte, grosso, com alta absor-

ção, 100% algodão. Medidas aproximas: mínimo de 

80 cm x 50 cm. 

300 575 850 1.000 

78 

PANO MULTIÚSO (TIPO PERFEX): Composição: 

70% de viscose e 30% poliéster. Embalagem: rolo de 

25 metros, furado e picotado a cada 50 centímetros. 

0 37 7 40 

79 

PASTA MULTIÚSO ROSA: Limpador de uso geral. 

Pasta saponácea. Composição: sabão de coco, tensoa-

tivo aniônico, carboidrato, quartzo, corante, óleo de 

eucalipto e água. Embalagem: frasco de 500g 

150 68 180 250 

80 

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL RASO: Medi-

das aproximadas: de 24 a 26 cm de diâmetro, com re-

gistro no INMETRO. Embalagem: com 10 unidades. 

80 10 40 80 



 

 

 

81 

PRENDEDOR DE ROUPA TRADICIONAL: Con-

feccionado em plástico ou mandeira com mola interna 

de metal. Embalagem: pacote com no mínimo 12 uni-

dades. 

0 0 10 45 

82 

QUEROSENE: Para limpeza de pisos e remoção de 

sujeiras pesadas. O produto deverá estar em conformi-

dade com as legislações vigentes. Registrado na AN-

VISA. Embalagem: frasco de no mínimo 900 ml. 

9 25 8 50 

83 
REFIL ESFREGÃO PARA BALDE COM CENTRÍ-

FUGA ACOPLADA (TIPO MOP). 
57 58 31 100 

84 

RODO ABSORVENTE: Com cabo em alumínio. De 

espuma com alto poder de absorção e cabo com 1,00m 

extensível até 1,30m. 

1 2 4 50 

85 

RODO DE ESPUMA PARA CERA: Com no mínimo 

30 cm. Acompanha cabo de madeira plastificada de no 

mínimo 120cm. 

10 11 6 30 

86 

RODO DE PLÁSTICO COM BASE DUPLA: Medi-

das aproximadas: base com pelo menos 40cm de lar-

gura, cabo de madeira, com pelo menos 120cm. 

33 60 120 250 

87 

SABÃO EM BARRA: Glicerinados, testados e apro-

vados por dermatologistas. 100% biodegradáveis. Em-

balagem: 200gr por unidade. Pacote com 5 unidades. 

106 130 0 150 

88 

SABÃO EM PÓ 1KG: Biodegradável: contendo ten-

soativos, coadjuvantes, sinergistas, tamponantes, bran-

queadores ópticos, corantes, enzimas atenuadoras de 

espuma, sequestrante, alvejante, perfume e água com 

aplicações para lavagem de roupas e pisos em geral. 

Embalagem: caixa ou pacote de 1kg, contendo nome 

do fabricante, data de fabricação, indicação do Res-

ponsável Técnico, Registro na ANVISA e prazo de va-

lidade, o qual não poderá ser inferior a 6 meses a con-

tar da data de entrega. 

500 234 4 100 

89 

SABÃO EM PÓ 5KG: Biodegradável: contendo ten-

soativos, coadjuvantes, sinergistas, tamponantes, bran-

queadores ópticos, corantes, enzimas atenuadoras de 

espuma, sequestrante, alvejante, perfume e água com 

aplicações para lavagem de roupas e pisos em geral. 

Embalagem: caixa ou pacote de 5kg, contendo nome 

do fabricante, data de fabricação, indicação do Res-

ponsável Técnico, Registro na ANVISA e prazo de va-

lidade, o qual não poderá ser inferior a 6 meses a con-

tar da data de entrega. 

200 0 230 560 

90 

SABONETE EM BARRA: Perfumado, aroma suave. 

Para uso em corpo, mãos e rosto, não poderá causar ir-

ritabilidade dérmica. Embalagem: no mínimo 85gr por 

unidade. 

0 10 50 300 

91 

SABONETE LÍQUIDO EM REFIL PARA DISPEN-

SER (SUPORTE) DE PAREDE: Sabonete líquido cre-

moso, com fragrância suave, PH neutro (5,5 a 8,5), 

viscoso a 20ºc, para higiene das mãos, não causar irri-

tabilidade dérmica, validade de 20 meses a partir da 

140 176 20 300 



 

 

 

entrega, tampa selada, válvula antientupimento e anti 

vazamento, dispensando de 0,8 a 1,0ml por aciona-

mento, produto sujeito a verificação no ato da entrega, 

aos procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA. Embalagem: Refil com 800ml. 

92 

SABONETE LÍQUIDO GEL ANTISSÉPTICO 

800ML: Sabonete líquido asséptico de comprovada 

eficácia, com ingredientes umectantes e emolientes 

que repõem os óleos naturais da pele. Sendo isento de 

perfume e corante. Embalagem: 800ml, deve indicar o 

Responsável Técnico e Registro na ANVISA. 

80 30 8 80 

93 

SAPONÁCEO EM PÓ: Composição: tensoativos 

aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente de 

branqueamento e essência, com tensoativo biodegra-

dável. Embalagem: frasco com tampa "abre-fecha", 

frasco de no mínimo 300gr, deve indicar o Responsá-

vel Técnico e Registro na ANVISA. 

20 79 30 150 

94 

SODA CÁUSTICA: Com 98 a 99% escama. Embala-

gem: frasco de 1kg, contendo nome do fabricante, data 

de fabricação, indicação do Responsável Técnico e 

prazo de validade o qual não poderá ser inferior a 06 

meses a contar da data de entrega. 

0 3 6 15 

95 
TAPETE CAPACHO EM FIBRA VINÍLICA 1,20m x 

0,80m: Antiderrapante, emborrachado e lavável. 
0 0 0 80 

96 

TOUCA DESCARTÁVEL PACOTE C/ 100 UNI: 

Sanfonada, com elástico duplo circundando toda a ex-

tremidade, material 100% polipropileno, atóxico, de 

cor branca, descartável, hipoalérgica, anatômica e de 

fácil ajuste. Gramatura mínima 20 gramas. Embala-

gem: Pacote com 100 unidades. 

0 0 50 200 

97 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON E BASE 

EM MADEIRA OU PLÁSTICO RESISTENTE: Cer-

das com comprimento mínimo (saliente) de 11cm e es-

pessura média de 0,08mm, dispostas em no mínimo 4 

carreiras de tufos justapostos homogêneos de modo a 

preencher toda base. Cabo plastificado medindo entre 

115cm e 125cm com uma ponta facilmente rosqueável 

e outa ponta com gancho para pendurar. Com perfeito 

acabamento. 

20 15 351 550 

98 

VASSOURA GRANDE DE PELO: Pelo sintético 

com no mínimo 06 cm aparantes. Base em madeira ou 

plástico, largura da base entre 04 e 06 cm, compri-

mento da base entre 55 e 65 cm. Cabo medindo entre 

115 e 125 cm, plastificado. 

250 446 7 15 

99 

VASSOURÃO REFORÇADO PARA VARRIÇÃO 

PESADA (VASSOURA TIPO GARI): Com no mí-

nimo 30cm de base, base com suporte em plástico re-

sistente para o cabo. Acompanha cabo. 

1 3 18 150 

100 

XÍCARA DE VIDRO MÉDIA VIDRO TEMPE-

RADO: Cor/Acabamento: Incolor ou Branca. Capaci-

dade: 90ml 

25 103 14 50 



 

 

 

 

(1) Valores extraídos dos processos 22/2025 e 063/2025. 

(2) Estimativa para o processo licitatório já considerando possível folga para o ano corrente. 

 

As quantidades adquiridas nos anos anteriores foram colhidas nos processos nº 040/2022, 039/2022, 044/2023, 

043/2024, 045/2024, 217/2024, 022/2025, 026/2025 e 063/2025. 

 
4 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os valores prévios da contratação foram obtidos pela média dos valores colhidos em processos licitatórios 

realizados por outros entes públicos, nos moldes do Artigo 5º da IN SEGES 065/2021, Decreto Municipal nº 

11.582 e Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, e seguiria conforme tabela: 

 

Item Cod Descrição 
Média Obtida 

(R$) 

Última Con-

tratação (R$) 

(¹) 

CINCATA-

RINA (R$) 

1 62239 

Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões apro-

ximadas: 140 x 3,6mm. Pacote contendo 100 unida-

des. 

R$ 9,40   

2 62240 

Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões apro-

ximadas: 200 x 3,6mm. Pacote contendo 100 unida-

des. 

R$ 12,99   

3 70533 

ABRAÇADEIRA DE NYLON: Cor branca, Di-

mensões aproximadas: entre 300 e 400 x 4,8 mm. 

Pacote contendo 100 unidades. 

R$ 25,56   

4 62238 

Abraçadeira de nylon, cor branca. Dimensões apro-

ximadas: 100 x 2,5mm. Pacote contendo 100 unida-

des. 

R$ 6,26   

5 50601 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO: Solução aquosa, 

teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e água, com 

teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% P/P, produto a 

base de cloro sem aromatizante, com validade de 6 

(seis) meses a contar da entrega, produto sujeito a 

verificação no ato da entrega, aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA, emba-

lagem contendo 1 (um) litro. 

R$ 2,02 R$ 2,43 R$ 1,99 

6 68147 

ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS: Solução aquosa, 

teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e água, com 

teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% P/P, produto a 

base de cloro sem aromatizante, com validade de 6 

(seis) meses a contar da entrega, produto sujeito a 

verificação no ato da entrega, aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA, emba-

lagem contendo 5 (cinco) litro. 

R$ 7,30 R$ 7,33 R$ 7,30 



 

 

 

7 60933 

ÁLCOOL EM GEL 65º: Para higienização de su-

perfícies. Validade: 24 meses a partir da data de fa-

bricação. Deve ser registrado no Ministério da Sa-

úde e no rótulo indicar o responsável técnico. Em-

balagem: frasco de 500gr. 

R$ 5,11 R$ 5,36  

8 59250 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: Concentração 

de 70% INPM, líquido, com selo INMETRO, vali-

dade 3 (três) anos, a partir da data de entrega, pro-

duto sujeito a verificação no ato da entrega aos pro-

cedimentos administrativos determinados pela AN-

VISA, acondicionado em frasco de 1 (um) litro 

cada. Recomendado para uso Hospitalar e bacteri-

cida. Recomendado para uso Hospitalar e bacteri-

cida. 

R$ 5,24 R$ 5,78  

9 64608 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: Concentração 

de 92,8% INPM, líquido, com selo INMETRO, va-

lidade 3 (três) anos, a partir da data de entrega, pro-

duto sujeito a verificação no ato da entrega aos pro-

cedimentos administrativos determinados pela AN-

VISA, acondicionado em frasco de 1 (um) litro 

cada, com tampa de rosquear para maior segurança 

no transporte e manuseio. 

R$ 7,70 R$ 6,05  

10 14859 

ALVEJANTE SEM CLORO: Composição: Peró-

xido de hidrogênio, coadjuvantes, sequestrantes, 

fragrância e água. O produto deve estar de acordo 

com os normativos da ANVISA, no rótulo indicar o 

registro no Ministério da Saúde e indicar o respon-

sável técnico. Embalagem 5 litros 

R$ 15,50   

11 61232 

ALVEJANTE: A base de hipoclorito de sódio a 

1%, hidróxido de sódio e H2O, com bico lacrado e 

tampa com rosca de segurança. Embalagem: Frasco 

com 1 (um) Litro. 

R$ 4,17 R$ 2,91  

12 60935 

AMACIANTE DE ROUPA CONCENTRADO: 

Aspecto físico líquido viscoso concentrado, perfu-

mado. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de 

lote, validade e número de registro no ministério da 

saúde. Validade mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega. Embalagem: Frasco de 2 (dois) li-

tros, com tampa abre e fecha com lacre de rosquear. 

R$ 5,63 R$ 5,38 R$ 4,76 

13 5669 
Assento sanitário de plástico, branco, adulto. Uni-

versal. 
R$ 19,52 R$ 19,52  

14 60970 

ASSENTO SANITÁRIO: Almofadado, cor branca, 

universal, fabricado em poliuretano que permite fle-

xibilidade e conforto, com tampa em polipropileno 

de alto brilho. 

R$ 41,48 R$ 44,00  

15 62688 

BALDE COM CENTRÍFUGA ACOPLADA 

(TIPO MOP) COM 

ESFREGÃO: Balde em plástico resistente, com 

dois compartimentos e 

sistema de rotação (válvula de deságue/centrífuga) 

R$ 117,93 R$ 115,00  



 

 

 

para remover o 

excesso de água do esfregão, com alça para trans-

porte. Balde com 

capacidade mínima em uso de 08 litros e capaci-

dade total de no 

mínimo 16 litros. Centrífuga de metal de alta resis-

tência. O cabo deve 

ser articulado em até 90° e ajustável tipo telescópio 

que estendido deve 

alcançar no mínimo 120cm. Deve acompanhar no 

mínimo 02 refis 

acopláveis. 

16 60973 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 12L 

- com alça de metal galvanizado, resistente de boa 

qualidade. Capacidade mínima de 12L. 

R$ 13,41 R$ 8,90  

17 60974 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 15L 

- com alça de metal galvanizado, resistente de boa 

qualidade. Capacidade mínima de 15L 

R$ 11,35   

18 60975 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 20L 

- com alça de metal galvanizado, resistente de boa 

qualidade. Capacidade mínima de 20L. 

R$ 16,50 R$ 17,42  

19 68148 

BALDE PLÁSTICO: Em Polietileno resistente 5L - 

com alça de metal galvanizado, resistente de boa 

qualidade. Capacidade mínima de 5L.. 

R$ 6,62 R$ 6,62  

20 67063 

BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, transpa-

rente. Medida aproximada: 23cm x 38cm. Capaci-

dade aproximada: 3kg. Embalagem: Rolo com no 

mínimo 100 unidades. 

R$ 4,31 R$ 4,00  

21 67062 

BOBINA SACO PLÁSTICO: Picotado, transpa-

rente. Medida aproximada: 40cm x 60cm. Capaci-

dade aproximada: 7kg. Embalagem: Rolo com no 

mínimo 400 unidades. 

R$ 27,91 R$ 29,05  

22 89514 

BORRIFADOR DE LÍQUIDOS, FRASCO PLÁS-

TICO COM VÁLVULA E GATILHO COM VÁL-

VULA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 500ML. 

R$ 4,27   

23 60982 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 5L: Impermeabili-

zante, acrílica, auto brilhante, aplicável em qual-

quer tipo de piso. Composição aproximada: polí-

mero acrílico, cera de polietileno, emulsificante, 

conservante, agente de polimento, diluente, plastifi-

cante, agente nivelador, fragrância e veículo. Emba-

lagem: contendo 5 litros. 

R$ 25,14 R$ 28,33 R$ 30,79 

24 61206 

CERA LIQUIDA INCOLOR 750ML: Composição 

aproximada: dispersão acrílica, emulsão de cera de 

polietileno, solvente, plastificante, preservante re-

sina álcali solúvel, coadjuvantes, conservante, co-

rante, antiespumante, resina fumárica, essência, ni-

velador e água. Que não tenha na composição car-

naúba. (Não auto brilho). Embalagem com 750 ml. 

R$ 5,57 R$ 5,00 R$ 5,78 



 

 

 

25 70090 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, com capa-

cidade de 50 (cinquenta) litros, com tampa sobre-

posta, e com pedal. 

R$ 73,93 R$ 76,85  

26 17362 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no for-

mato cilíndrico, com capacidade de 10 ou 11 (onze) 

litros, com tampa sobreposta, sem pedal. 

R$ 15,22 R$ 9,83  

27 64609 

CESTO PARA LIXO: De polipropileno, no for-

mato cilíndrico, com capacidade de 30 (trinta) li-

tros, com tampa sobreposta, sem pedal. 

R$ 30,00 R$ 26,70  

28 60986 

CLORO 5 LITROS: Descrição: desinfetante à base 

de hipoclorito de sódio a 5%. Alto poder bacteri-

cida para limpeza e sanitização de vasos sanitários, 

ralos, pisos, azulejos, lixeiras e superfícies laváveis 

em geral. Alto rendimento e ação rápida e eficaz 

com amplo espectro contra salmonela cholerausuis 

e eschiquerichia coli. 5L 

R$ 7,77 R$ -  

29 12447 

COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: 

Mínimo 12cm. Composição: Cabo de madeira ou 

PVC e tecido malha 100% algodão. 

R$ 7,21 R$ 7,21  

30 89404 

COADOR PARA CAFÉ GRANDE DE PANO: 

Mínimo 20cm. Composição: Cabo de madeira ou 

PVC e tecido malha 100% algodão. 

R$ 14,13   

31 1770 
COLHER DE SOPA: Material: Toda em aço inoxi-

dável. 
R$ 2,90 R$ 2,16  

32 75997 

COPO DESCARTÁVEL 180ml: De polipropileno, 

com capacidade mínima de 180 ml, acondicionado 

em CAIXAS, contendo 25 mangas (pacote) com 

100 (cem) copos, deverá constar impresso na 

manga a capacidade total do copo, quantidade, e o 

peso mínimo de cada copo, os copos devem conter 

gravado de forma indelével em relevo marca, ou 

identificação do fabricante, símbolo de identifica-

ção do material para reciclagem conforme NBR 

13230/2008 e alterações posteriores, em conformi-

dade com certificação compulsória INMETRO. 

R$ 98,55 R$ 105,00  

33 60988 

COPO DESCARTÁVEL 50ml: De polipropileno, 

com capacidade mínima de 50 ml, acondicionado 

em mangas (pacote) com 100 (cem) copos, deverá 

constar impresso na manga a capacidade total do 

copo, quantidade, e o peso mínimo de cada copo, os 

copos devem conter gravado de forma indelével em 

relevo marca, ou identificação do fabricante, sím-

bolo de identificação do material para reciclagem 

conforme NBR 13230/2008 e alterações posterio-

res, os copos deverão estar em conformidade com 

certificação compulsória INMETRO. 

R$ 2,82 R$ 2,25  

34 67053 

DESENGORDURANTE MULTIÚSO: Material 

para limpeza de superfícies laváveis, louças, pias, 

fogões etc. Com ação removedora de gordura, à 

base de água, princípio ativo e fragrância. Embala-

R$ 3,29 R$ 3,39  



 

 

 

gem: Deverá conter data de fabricação, prazo de va-

lidade e notificação na ANVISA impressos. Frasco 

com bico pulverizador, contendo no mínimo 500 

ml. 

35 49777 

DESENTUPIDOR DE PIA: Corpo em plástico ana-

tômico, sugador de borracha pré-moldada com for-

mato sanfonado. Acompanha cabo. 

R$ 5,90 R$ 5,90  

36 61009 

DESINFETANTE NEUTRO 500ML: Perfumado, 

ação bactericida, para banheiros e área hospitalar, 

para desinfeção de superfícies, como aço inox, alu-

mínio, vasos e louças sanitárias. Antisséptico, ger-

micida e bactericida. Aspecto físico: líquido, o pro-

duto deve ter registro no ministério da saúde. Em-

balagem: contendo 500ml. 

R$ 2,18 R$ 2,30 R$ 2,18 

37 60995 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROS-

SOL: Sem CFC. Essências suaves. Aplicação: aro-

matizador ambiental. Embalagem: deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedên-

cia, número do lote, validade e número de registro 

no ministério da saúde. Embalagem: Frasco de no 

mínimo 360ml. 

R$ 7,73 R$ 9,00 R$ 7,73 

38 61079 

DESODORIZANTE PARA VASO SANITÁRIO 

EM PEDRA: Higienizante, com poder bactericida, 

fragrância suave. Composição: paradiclorobenzeno, 

essência floral e pigmento. Embalagem: Caixa con-

tendo uma pedra sanitária de no mínimo 25g, com 

haste ou gancho plástico. 

R$ 1,24 R$ 1,00 R$ 1,00 

39 60996 

DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO 5L: 

Neutro. Com diluição 1/20 e concentração de tenso-

ativo aniônico entre 10% a 15%. A concentração do 

produto deverá ser comprovada através do formulá-

rio de petição de notificação ou pelo certificado de 

registro emitido pela ANVISA. Embalagem: deverá 

constar a data de fabricação e de validade do pro-

duto. Contendo 5 (cinco) litros. 

R$ 12,42 R$ 12,42 R$ 14,66 

40 58450 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO COM GLI-

CERINA 500ML: Aroma natural. Utilizado para la-

vagem de louças e utensílios de cozinha. Desengor-

durante, biodegradável, hipoalergênico, aspecto lí-

quido viscoso, neutro, concentrado, testado derma-

tologicamente. Componentes ativos: ativos alquil 

benzeno sulfonado sódio linear, aquil benzeno, ten-

soativo biodegradável. Embalagem: Frasco plástico 

resistente contendo 500 ml, com tampa dosadora, 

do tipo abre e fecha; deverá conter também extre-

mamente os dados de identificação, procedência, 

número do lote, validade, número de registro no 

Ministério da Saúde e indicação do Responsável 

Técnico. 

R$ 1,29 R$ 1,25 R$ 1,82 



 

 

 

41 68104 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300 METROS: Me-

didas aproximadas: 29 cm x 27 cm. 

R$ 23,89 R$ 22,00  

42 60998 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLIADO (CAPACI-

DADE MÍNIMA DE 500 FOLHAS): Confeccio-

nado em material plástico de alta resistência, na cor 

branca. Afixação em parede por meio de parafusos 

ou de fita adesiva dupla face. Capacidade para 

aproximadamente 500 folhas de papel toalha de 

qualquer marca, com visor frontal para quantidade 

de papel em plástico transparente. Abertura frontal 

por meio de botões ou chave específica. 

R$ 21,11 R$ 21,11  

43 68105 

DISPENSER (SUPORTE) DE PAREDE PARA 

PAPEL TOALHA ROLO 200 METROS: Pode ser 

usado qualquer marca de papel, desde que respei-

tado a largura de 20 cm e o diâmetro do rolo de 200 

mm. Acionamento manual com auto corte ou por 

meio de alavanca. 

R$ 147,08 R$ 150,99  

44 40349 

ESCADA DE METAL DOBRÁVEL COM 5 DE-

GRAUS: Com proteção antiderrapante e travas para 

maior segurança. Altura aproximada de 1,63m e su-

porta até 120kg. 

R$ 153,00   

45 61001 

ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA: Cerdas de 

nylon, base de plástico ou polipropileno. Formato: 

preferencialmente oval, sem alça, sem cabo. 

R$ 2,86 R$ 3,28  

46 61020 
ESCOVA PARA UNHAS: Confeccionada em plás-

tico com cerdas macias, com pontas arredondadas. 
R$ 2,50 R$ 2,50  

47 61130 

ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE: Uso 

para limpeza de vaso sanitário. Cabo, base e su-

porte de polipropileno, cerdas de nylon sintético ou 

polipropileno com comprimento mínimo (saliente) 

de 12cm e espessura média de 0,60mm com fixação 

firme e resistente ao cabo. Cabo: altura no mínimo 

18cm. 

R$ 4,54 R$ 5,17  

48 61127 

ESPONJA DE LÃ AÇO ABRASIVO N° 1 (8 UNI-

DADES): Esponja de limpeza fabricada em lã de 

aço, de formato anatômico, com abrasividade mí-

nima, para limpeza de utensílios de alumínio. Em-

balagem contendo 8 (oito) unidades. 

R$ 1,75 R$ 1,37  

49 57104 

ESPONJA DE LIMPEZA: Espuma de poliuretano 

dupla face com bactericida e fibra sintética com 

abrasivo. Dimensões aproximadas: 110mm x 75mm 

x 20mm. 

R$ 0,65 R$ 0,85  

50 48681 
FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ: N° 103. Emba-

lagem: contendo no mínimo 30 unidades. 
R$ 4,11 R$ 3,84  

51 67685 

FLANELA 100% ALGODÃO: Para limpeza, com 

alta capacidade de absorção. Cores: Branca ou la-

ranja. Com bainha. Medidas aproximadas: entre 

28cm x 40cm a 30cm x 48cm. 

R$ 2,00 R$ 1,60  



 

 

 

52 61027 

FÓSFORO: Confeccionado em madeira de primeira 

qualidade, acabamento perfeito, com ponta abra-

siva, medindo aproximadamente 6cm de compri-

mento total. Embalagem: Acondicionados em cai-

xas resistentes contendo aproximadamente 40 pali-

tos, reembalados em pacotes com 10 caixas, de 

forma a garantir a integridade do produto até seu 

uso. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, quantidade e 

registro no INMETRO. 

R$ 4,95 R$ 3,30  

53 61096 

FRASCO MULTIÚSO 240ML: Vazio, para acon-

dicionar sabonete líquido. Com válvula pump. 

Composição: polipropileno, pigmento, metal. 

R$ 6,30 R$ 7,00  

54 929 

GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO: Com válvula de 

pressão e capacidade para 1 (um) litro. Corpo, 

fundo e tampa em polipropileno. Ampola de vidro, 

devendo estar de acordo com a NBR 13282-2017. 

Com copo e alça retrátil, lisa. 

R$ 41,53 R$ 37,00  

55 23597 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITRO: Com válvula 

de pressão e capacidade para 1,8 litros. Corpo, 

fundo e tampa em polipropileno. Ampola de vidro, 

devendo estar de acordo com a NBR 13282-2017. 

Com copo e alça retrátil, lisa. 

R$ 47,40 R$ 46,00  

56 61030 

GARRAFA TÉRMICA INOX DE MESA 1,8 L: 

Com válvula de pressão e capacidade de no mínimo 

1,8 litros. Corpo em aço inoxidável. Ampola de vi-

dro, devendo estar de acordo com a NBR 13282-

2017. Com alça retrátil, lisa. 

R$ 70,25 R$ 74,00  

57 6640 

GARRAFÃO TÉRMICO 5L: Corpo interior e exte-

rior de polipropileno, isolamento térmico em poliu-

retano. 

R$ 32,64 R$ 32,64  

58 61032 

INSETICIDA TIPO SPRAY AEROSSOL: Sem 

cheiro, não contendo clorofluorcarbono-cfc, a base 

de água, de baixa toxidade, com registro na An-

visa/MS. embalagem contendo o nome do fabri-

cante, indicação para uso doméstico, data de fabri-

cação e prazo de validade. Embalagem: frasco de 

no mínimo 300 ml. 

R$ 9,75 R$ 9,75 R$ 6,99 

59 61035 

ISCA GRANULADA MATA RATOS: Ingrediente 

ativo: brodifacoum 0,005%. Composição: ingredi-

ente ativo, solvente, atrativos, coadjuvante, corante 

e desnaturante. Embalagem: pacote de 25gr. 

R$ 2,50 R$ 2,50  

60 89526 

ISQUEIRO, TAMANHO GRANDE, DIMENSÃO 

MÍNIMA DE 7,5 CM, E PESO MÍNIMO DE 10 

GRAMAS DE BOA QUALIDADE, SEGURO, 

RESISTENTE A QUEDAS, BOA DURABILI-

DADE. 

R$ 5,43   

61 61037 

LIMPA FORNO 250G: Composição química: hi-

dróxido de sódio, espessante e veículo. Embala-

gem: frasco de 250gr. 

R$ 17,75 R$ 18,00 R$ 14,47 



 

 

 

62 61038 

LIMPA VIDROS 500ML: Limpador multiúso de 

superfícies. Produto biodegradável. Especificações 

química matéria ativa não iônica lauril éter sulfato 

de sódio. Aditivo coalescente éter butílico de eti-

leno glicol, perfume lavanda, PH (100%) 6,0 - 8,0. 

Embalagem: Frasco de 500ml, deve conter lote, va-

lidade, indicação do Responsável Técnico e Regis-

tro no Ministério da Saúde. 

R$ 3,02 R$ 2,95  

63 61039 

LIMPADOR PERFUMADO 1L: Produto notifi-

cado, registrado na ANVISA. Embalagem: com no 

mínimo 1 litro, com dados do fabricante, data de fa-

bricação e prazo de validade mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

R$ 6,97 R$ 5,98 R$ 4,27 

64 66034 

LIXEIRA 100L COM TAMPO, PEDAL E RO-

DAS: Para uso interno e externo, para banheiros, 

lixo hospitalar e lixo normal. Descrição do produto 

e medidas aproximadas: Lixeira de plástico 100l 

com pedal + rodas de 200mm de diâmetro + haste + 

aro. Largura: 425mm, altura: 925mm, compri-

mento: 595mm, peso: 10,2kg, material: PEAD (Po-

lietileno de Alta Densidade) ou PP (Polipropileno). 

Cor: cinza. 

R$ 190,68 R$ 190,68  

65 68154 

LIXEIRA 25L RETANGULAR COM PEDAL E 

TAMPA: Medidas aproximadas: largura 37cm, al-

tura 57cm, comprimento 34,50cm. Injetada em po-

lipropileno de alta densidade. Com pedal para acio-

namento da tampa, haste metálica e alça para sus-

tentação do saco de lixo. 

R$ 63,79   

66 61042 

LUSTRA MÓVEIS BRILHO SECO: Composição: 

cera microcristalina, cera de parafina emulsificante, 

espessante, derivados de isotiazolinona, solventes 

alifáticos, fragrância e água. Embalagem: frasco de 

200 ml. 

R$ 3,13 R$ 3,22 R$ 3,03 

67 67055 

LUVA DE LÁTEX MULTIÚSO: Cano curto, anti-

derrapante e impermeável. Embalagem contendo 1 

(um) par. Cores diversas. 

R$ 3,44 R$ 2,42  

68 66183 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁ-

VEIS: Látex, tamanho G, com talco. Embalagem: 

caixa com 100 unidades. 

R$ 19,80   

69 66181 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁ-

VEIS: Látex, tamanho M, com talco. Embalagem: 

caixa com 100 unidades. 

R$ 16,73   

70 55367 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁ-

VEIS: Látex, tamanho P, com talco. Embalagem: 

caixa com 100 unidades. 

R$ 16,73   

71 61059 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: 

Na cor branca, filtro BFE com no mínimo 98% de 

retenção bacteriológica, atóxica, 100% polipropi-

leno, não estéril, não inflamável. Embalagem: caixa 

com 50 unidades. 

R$ 9,13   



 

 

 

72 61229 
NAFTALINA: Naftaleno, repelente para traças e 

baratas. Embalagem: pacote com no mínimo 30gr. 
R$ 2,85 R$ 2,30 R$ 4,89 

73 61060 

ÓLEO DE CITRONELA: Essência/óleo de citro-

nela. Repelente de moscas e insetos. Embalagem: 

frasco com no mínimo 120 ml, contendo o nome do 

responsável técnico e o registro no Ministério da 

Saúde. 

R$ 13,90 R$ 10,59  

74 12498 

PÁ COLETORA DE LIXO COM CABO: Medidas 

aproximadas: base coletora de pelo menos 24cm x 

17cm e  cabo de madeira com pelo menos 60cm. 

R$ 4,74 R$ 4,10  

75 45439 

PALHETA PLÁSTICA PARA CAFÉ: Mexedor de 

café grande. Medidas aproximadas: 11 cm de com-

primento. Embalagem: pacote com no mínimo 240 

unidades. 

R$ 6,95   

76 61007 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Branco, tipo 

saco de algodão alvejado extra, 100% algodão. Me-

didas aproximadas: de 45 cm x 70 cm a 50 cm x 75 

cm. 

R$ 4,37 R$ 3,69  

77 48699 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: Tipo saco, 

duplo, lavado e alvejado, forte, grosso, com alta ab-

sorção, 100% algodão. Medidas aproximas: mínimo 

de 80 cm x 50 cm. 

R$ 5,84 R$ 4,11  

78 76112 

PANO MULTIÚSO (TIPO PERFEX): Composi-

ção: 70% de viscose e 30% poliéster. Embalagem: 

rolo de 25 metros, furado e picotado a cada 50 cen-

tímetros. 

R$ 13,49 R$ 12,45  

79 61077 

PASTA MULTIÚSO ROSA: Limpador de uso ge-

ral. Pasta saponácea. Composição: sabão de coco, 

tensoativo aniônico, carboidrato, quartzo, corante, 

óleo de eucalipto e água. Embalagem: frasco de 

500g 

R$ 6,18 R$ 6,10 R$ 6,25 

80 67060 

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL RASO: 

Medidas aproximadas: de 24 a 26 cm de diâmetro, 

com registro no INMETRO. Embalagem: com 10 

unidades. 

R$ 3,34 R$ 3,34  

81 77988 

PRENDEDOR DE ROUPA TRADICIONAL: Con-

feccionado em plástico ou mandeira com mola in-

terna de metal. Embalagem: pacote com no mínimo 

12 unidades. 

R$ 1,87 R$ 2,35  

82 61094 

QUEROSENE: Para limpeza de pisos e remoção de 

sujeiras pesadas. O produto deverá estar em confor-

midade com as legislações vigentes. Registrado na 

ANVISA. Embalagem: frasco de no mínimo 900 

ml. 

R$ 19,06 R$ 20,40 R$ 19,99 

83 65542 
REFIL ESFREGÃO PARA BALDE COM CEN-

TRÍFUGA ACOPLADA (TIPO MOP). 
R$ 11,62 R$ 12,64  

84 61104 

RODO ABSORVENTE: Com cabo em alumínio. 

De espuma com alto poder de absorção e cabo com 

1,00m extensível até 1,30m. 

R$ 29,89 R$ 43,30  



 

 

 

85 64630 

RODO DE ESPUMA PARA CERA: Com no mí-

nimo 30 cm. Acompanha cabo de madeira plastifi-

cada de no mínimo 120cm. 

R$ 9,85 R$ 9,85  

86 16488 

RODO DE PLÁSTICO COM BASE DUPLA: Me-

didas aproximadas: base com pelo menos 40cm de 

largura, cabo de madeira, com pelo menos 120cm. 

R$ 8,40 R$ 6,14  

87 61107 

SABÃO EM BARRA: Glicerinados, testados e 

aprovados por dermatologistas. 100% biodegradá-

veis. Embalagem: 200gr por unidade. Pacote com 5 

unidades. 

R$ 9,74   

88 61006 

SABÃO EM PÓ 1KG: Biodegradável: contendo 

tensoativos, coadjuvantes, sinergistas, tamponantes, 

branqueadores ópticos, corantes, enzimas atenuado-

ras de espuma, sequestrante, alvejante, perfume e 

água com aplicações para lavagem de roupas e pi-

sos em geral. Embalagem: caixa ou pacote de 1kg, 

contendo nome do fabricante, data de fabricação, 

indicação do Responsável Técnico, Registro na 

ANVISA e prazo de validade, o qual não poderá ser 

inferior a 6 meses a contar da data de entrega. 

R$ 3,65 R$ 3,74  

89 8116 

SABÃO EM PÓ 5KG: Biodegradável: contendo 

tensoativos, coadjuvantes, sinergistas, tamponantes, 

branqueadores ópticos, corantes, enzimas atenuado-

ras de espuma, sequestrante, alvejante, perfume e 

água com aplicações para lavagem de roupas e pi-

sos em geral. Embalagem: caixa ou pacote de 5kg, 

contendo nome do fabricante, data de fabricação, 

indicação do Responsável Técnico, Registro na 

ANVISA e prazo de validade, o qual não poderá ser 

inferior a 6 meses a contar da data de entrega. 

R$ 22,69 R$ 17,10  

90 76113 

SABONETE EM BARRA: Perfumado, aroma su-

ave. Para uso em corpo, mãos e rosto, não poderá 

causar irritabilidade dérmica. Embalagem: no mí-

nimo 85gr por unidade. 

R$ 2,26 R$ 1,49  

91 61098 

SABONETE LÍQUIDO EM REFIL PARA DIS-

PENSER (SUPORTE) DE PAREDE: Sabonete lí-

quido cremoso, com fragrância suave, PH neutro 

(5,5 a 8,5), viscoso a 20ºc, para higiene das mãos, 

não causar irritabilidade dérmica, validade de 20 

meses a partir da entrega, tampa selada, válvula an-

tientupimento e anti vazamento, dispensando de 0,8 

a 1,0ml por acionamento, produto sujeito a verifica-

ção no ato da entrega, aos procedimentos adminis-

trativos determinados pela ANVISA. Embalagem: 

Refil com 800ml. 

R$ 7,08 R$ 7,08  

92 61103 

SABONETE LÍQUIDO GEL ANTISSÉPTICO 

800ML: Sabonete líquido asséptico de comprovada 

eficácia, com ingredientes umectantes e emolientes 

que repõem os óleos naturais da pele. Sendo isento 

R$ 13,90 R$ 11,78  



 

 

 

de perfume e corante. Embalagem: 800ml, deve in-

dicar o Responsável Técnico e Registro na AN-

VISA. 

93 8741 

SAPONÁCEO EM PÓ: Composição: tensoativos 

aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente de 

branqueamento e essência, com tensoativo biode-

gradável. Embalagem: frasco com tampa "abre-fe-

cha", frasco de no mínimo 300gr, deve indicar o 

Responsável Técnico e Registro na ANVISA. 

R$ 3,00 R$ 3,00 R$ 4,75 

94 61121 

SODA CÁUSTICA: Com 98 a 99% escama. Emba-

lagem: frasco de 1kg, contendo nome do fabricante, 

data de fabricação, indicação do Responsável Téc-

nico e prazo de validade o qual não poderá ser infe-

rior a 06 meses a contar da data de entrega. 

R$ 19,69 R$ 16,17 R$ 22,38 

95 77992 

TAPETE CAPACHO EM FIBRA VINÍLICA 

1,20m x 0,80m: Antiderrapante, emborrachado e la-

vável. 

R$ 144,40   

96 61123 

TOUCA DESCARTÁVEL PACOTE C/ 100 UNI: 

Sanfonada, com elástico duplo circundando toda a 

extremidade, material 100% polipropileno, atóxico, 

de cor branca, descartável, hipoalérgica, anatômica 

e de fácil ajuste. Gramatura mínima 20 gramas. 

Embalagem: Pacote com 100 unidades. 

R$ 6,81 R$ 6,81  

97 61004 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON E 

BASE EM MADEIRA OU PLÁSTICO RESIS-

TENTE: Cerdas com comprimento mínimo (sali-

ente) de 11cm e espessura média de 0,08mm, dis-

postas em no mínimo 4 carreiras de tufos justapos-

tos homogêneos de modo a preencher toda base. 

Cabo plastificado medindo entre 115cm e 125cm 

com uma ponta facilmente rosqueável e outa ponta 

com gancho para pendurar. Com perfeito acaba-

mento. 

R$ 7,85 R$ 7,10  

98 61125 

VASSOURA GRANDE DE PELO: Pelo sintético 

com no mínimo 06 cm aparantes. Base em madeira 

ou plástico, largura da base entre 04 e 06 cm, com-

primento da base entre 55 e 65 cm. Cabo medindo 

entre 115 e 125 cm, plastificado. 

R$ 47,90 R$ 29,18  

99 8087 

VASSOURÃO REFORÇADO PARA VARRIÇÃO 

PESADA (VASSOURA TIPO GARI): Com no mí-

nimo 30cm de base, base com suporte em plástico 

resistente para o cabo. Acompanha cabo. 

R$ 33,90 R$ 22,05  

100 1671 

XÍCARA DE VIDRO MÉDIA VIDRO TEMPE-

RADO: Cor/Acabamento: Incolor ou Branca. Capa-

cidade: 90ml 

R$ 7,95 R$ 7,95  

(¹) os valores referem-se ao processo nº 22/2025, 026/2025 e 063/2025 do Município de Rio do Sul. 

 

Como era de se esperar, os valores da última contratação de Rio do Sul (ver processos nº 22/2025, 026/2025 e 

063/2025), na maioria dos casos são menores que a média atual, mormente porque esta traz também valores 



 

 

 

de potenciais fornecedores. 

 

Embora em alguns casos tem-se um valor menor quando levado em comparação o processo licitatório do 

CINCATARINA, cabe ressaltar que levando em conta a logística da compra, a dinâmica de aquisição dos 

produtos e a diferença de valores que não trazem grande discrepância, consideramos neste momento manter 

tais opções em segundo plano e prosseguir com o registro de preço para todos os itens. 

 

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Trata-se o presente feito pela necessidade dos materiais que são essenciais para executar os serviços da 

prefeitura e das demais secretarias demandantes. Os materiais descritos no termo de referência, tiveram seus 

quantitativos baseados em dados históricos de consumo pelo órgão solicitante. 

 

Faz-se necessário estas aquisições para atender a demanda. Para cumprir com a conservação e limpeza dos 

espaços públicos municipais, visando garantir um ambiente em condições adequadas de salubridade e bem-

estar para os contribuintes e munícipes. 

 
6– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da solução ora tratada, ou seja, a aquisição de materiais de higiene e limpeza, num primeiro momento, o 

requisito principal é que a(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) tenha(m) a documentação básica de 

habilitação. 

6.1 – Da Subcontratação 

Do objeto ora pretendido, por se tratar de item cuja venda é efetuada por uma gama variada de 

estabelecimentos, não se vislumbra nenhum óbice à subcontratação da entrega (transporte), obviamente desde 

que o subcontratado respeite toda legislação pertinente. 

 

6.2 – Da Aquisição por Micro e Pequena Empresa - MPE 

Nos moldes do Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, e também com base no prejulgado nº 2205 do Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, considerando haver no Município mais de 03 (três) empresas capazes 

de atender, e considerando não se vislumbrar nenhuma desvantajosidade ao erário, como determinado pelo 

Inciso I do Art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, deve ser exclusivo às empresas com 



 

 

 

enquadramento como MPE. 

 

6.3 - Da Aquisição de empresa sediada localmente 

Dentro os objetivos perseguidos na presente contratação, além de ter a execução propriamente dita, a 

economicidade também deve ser perseguida, e nesse aspecto, considerando que qualquer empresa legalmente 

constituída e que obedeça às condições habilitatórias pode ofertar o produto, NÃO observa necessidade ou 

justificativa razoável de que o produto seja entregue apenas por empresa sediada em Rio do Sul. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

Os materiais de higiene e limpeza a serem adquiridos se darão em tipos distintos e produtos com formulações 

diferentes, de forma que para fins licitatórios, tratam-se de itens diferentes e podem ser atendidos por empresas 

diferentes. 

 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Como informado na introdução deste estudo, a presente aquisição visa a conservação e limpeza dos espaços 

públicos municipais e de suas secretarias, visando garantir um ambiente em condições adequadas de 

salubridade e bem-estar para os contribuintes e munícipes. 

 

Ao que se verifica, não há nenhuma contratação correlata na municipalidade do presente objeto, isso pois a 

presente contratação servirá a todas as Secretarias, Fundos e Fundações. 

 

9 – CONTRATAÇÃO X PLANEJAMENTO – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

Esta contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual e no Plano de Contratação Anual. 

 

10 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Além de dar guarida as atividades já indicadas neste estudo, ao fim e ao cabo se pretende adquirir produtos de 

higiene e limpeza em preços compatíveis com o mercado e que não sejam tão diferentes daqueles da licitação 

vigente. 

 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 



 

 

 

O descarte dos materiais que a Administração adquirirá não representa impacto significativo ao meio ambiente, 

tendo em vista o processo de descarte e reciclagem adequada dos materiais. 

 

12 – DA FORMA PRESENCIAL DA LICITAÇÃO 

Não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para que a disputa não se dê na forma eletrônica. 

 

13 – DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando as soluções possíveis, considerando que as soluções 02 e 03 indicada no item dois do 

presente estudo, neste momento estão indisponíveis, a solução 04 que é a solução que trata de 

prorrogar a ata de registro de preço vigente trata de uma opção inviável ao município, por hora, a 

opção 01 licitar na modalidade Pregão Eletrônico pelo sistema de Registro de Preços para aquisição 

parcelada de todos os itens será melhor opção para o Município. 
 

Rio do Sul, 08 de junho de 2026. 

 

_____________________ 

Juan Pablo da Silva 

Agente Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2026                                                                            ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2026 

 

Pregão Eletrônico nº 200/2026 

 

Aos xx dias do mês de xx do ano de dois mil e vinte e seis, o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa 

jurídica de direito público, situado na Praça 25 de Julho, nº 01, bairro Centro, na cidade de Rio do 

Sul/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.574/0001-06, abaixo-assinado, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico nº 200/2026, RESOLVE registrar os preços oferecidos pelas 

empresas cujas propostas foram classificadas no referido certame. Presentes às seguintes empresas: 

 

Participantes Presentes CPF/CNPJ 

  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para futura eventual aquisição de materiais 

de higiene e limpeza, a fim de atender as necessidades da prefeitura municipal de Rio do Sul/SC, 

secretarias, fundos e fundações, de acordo com as quantidades estimadas e especificações seguintes: 

 

Item Qtd Unidade Especificação Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

       

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura. 

 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

2.2.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no 

período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 



 

 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pelo MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, que será 

o órgão gerenciador da presente Ata. 

 

3.1.1 Além do gerenciador, são órgãos/entidades participantes do registro de preços: 

 

3.1.1.1  Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul; 

3.1.1.2  Fundo Municipal de Assistência Social de Rio do Sul; 

3.1.1.3  Fundação Municipal de Desportos de Rio do Sul; 

3.1.1.4  Fundação Cultural de Rio do Sul; 

3.1.1.5  Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Rio do Sul; 

3.1.1.6  15º Batalhão de Bombeiros Militar de Rio do Sul; 

3.1.1.7  07ª Delegacia Regional de Polícia de Rio do Sul.  

 

3.2 O valor ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 200/2026. 

 

3.3 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 200/2026 e seus Anexos, que a precederam e integram 

o presente instrumento de compromisso. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

 

4.1 As despesas decorrentes da presente Ata serão efetuadas à conta do seguinte recurso 

financeiro: 

 

Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

      
 

4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do OBJETO e apresentação 

da respectiva nota fiscal. 

 

4.3 O Município de Rio do Sul deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente. 

 

4.4 Para os casos de rejeição dos produtos e/ou serviços, será prorrogado automaticamente o 

atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 



 

 

 

provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional 

para o Município. 

 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

4.6 No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção 

monetária. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 Os produtos deverão ser entregues, mediante apresentação da Ordem de Compra emitida pelo 

setor responsável, sendo que a entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 

corridos a partir do recebimento do documento; 

 

5.2 LOCAIS DE ENTREGA: conforme orientação constante da Ordem de Compra, dentro 

dos limites do Município; 

 

5.2.1 Será avaliado o acondicionamento dos produtos, no momento da entrega.  

 

5.3 OS LICITANTES DEVERÃO SE ATENTAR NA ENTREGA DOS PRODUTOS, BEM 

COMO NA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS QUE, AS ENTREGAS SERÃO EM LOCAIS 

DISTINTOS – DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2 Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

6.3 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

6.4  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

6.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

 

6.6 Multa: 

 

6.6.1 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

6.6.2 compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de inexecução total 

do objeto e demais transgressões elencadas no subitem 6.1.  

 

6.7 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Município. 

 

6.8 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

6.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

6.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Município ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente. 

 

6.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 



 

 

 

6.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.13 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Órgão Gerenciador; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

6.15 A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

6.16 O Município deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

6.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.18 Os débitos do Fornecedor para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma Ata ou de outros 



 

 

 

contratos administrativos que o Fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a 

partir da data-base do orçamento estimado. 

 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação 

do índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3 O reajuste será precedido de solicitação do fornecedor, que deverá ser realizada por meio de 

protocolo digital, através do endereço eletrônico 

https://riodosul.atende.net/autoatendimento/servicos/e-reajuste-de-precos. 

 

7.4 A concessão do reajuste de preços deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante. 

 

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.6 Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês 

ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo 

de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação 

ocorrida no último período. 

 

7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.10 Fica assegurado o direito a revisão dos preços avençados, sempre que houver desequilíbrio na 

equação econômico-financeira firmada, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 

https://riodosul.atende.net/autoatendimento/servicos/e-reajuste-de-precos


 

 

 

7.11 A Administração terá por obrigação acompanhar, por meio do fiscal da Ata, em conjunto com 

o gestor da Unidade Demandante, auxiliados pela Divisão de Fiscalização de Contratos e Orçamentos, 

os preços registrados, agindo sempre que o desequilíbrio econômico-financeiro acarretar em ônus ao 

erário. 

 

7.12 A Administração não agirá de ofício quando o resultado da revisão incorrer em benefício ao 

fornecedor. 

 

7.13 O pedido de revisão deverá ser realizado por meio de protocolo digital, através do endereço 

eletrônico https://riodosul.atende.net/autoatendimento/servicos/e-recomposicao-financeira. 

 

7.14 Os reajustes e revisões serão realizados por termo aditivo. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

8.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
8.1.2 não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
8.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
8.1.4 tiver presentes razões de interesse público;  
8.1.5 sofrer sanções impeditivas previstas em lei;  
8.1.6 for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o Município de Rio do Sul, 

nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  
 

8.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente. 
 

8.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  
 

8.3.1 por razão de interesse público; ou  
 

https://riodosul.atende.net/autoatendimento/servicos/e-recomposicao-financeira


 

 

 

8.3.2 a pedido do fornecedor, que deverá ser formalizado por meio de protocolo digital, através do 

endereço eletrônico https://riodosul.atende.net/autoatendimento/servicos/e-desistenciacancelamento-

de-fornecer-item-licitado. 
 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com a 

presente ata e seus anexos. 

 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 

 

9.3 Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo Fornecedor. 

 

9.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.6 Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos na presente ata. 

 

9.7 Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e nesta ata.  

 

9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.8.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 

 

 

https://riodosul.atende.net/autoatendimento/servicos/e-desistenciacancelamento-de-fornecer-item-licitado
https://riodosul.atende.net/autoatendimento/servicos/e-desistenciacancelamento-de-fornecer-item-licitado


 

 

 

9.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Fornecedor no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

9.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

com terceiros, ainda que vinculados à execução desta ata, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

10.1 Cumprir todas as obrigações constantes desta ata e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3 Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal da ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Município, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

10.7 Entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  



 

 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do Fornecedor; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Município e não poderá onerar o objeto da ata. 

 

10.9 Comunicar ao fiscal da ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.10 Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.11 Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

 

10.12 Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

 

10.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata. 

 

10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da Ata, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Município. 



 

 

 

10.17 Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela 

desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

 

10.18 O Fornecedor informará na nota fiscal emitida, quando for o caso, o valor a ser retido a título 

de INSS, a base de cálculo, bem como a alíquota aplicada a esta base de cálculo. 

 

10.19 O Fornecedor que fizer utilização do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 

instituído pela Lei Federal Nº 12.546/2011, destacará na nota fiscal emitida, a alíquota, a base de 

cálculo e o valor a ser retido a título de INSS. 

 

10.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1 As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção 

de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, 

inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo 

ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e 

demais leis aplicáveis. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1  Vinculam esta ata, independentemente de transcrição: 

 

12.1.1 O Termo de Referência; 

12.1.2 O Edital da Licitação; 

12.1.3 A Proposta do Fornecedor; 

12.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

12.2 Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Gerenciador, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 



 

 

 

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Rio do Sul, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 

Manoel Arisoli Pereira 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 
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